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Ata da 2ª 'Reuniã~, em 16 de outubro de 1998 
4ª Sessão Legislcitiva Ordin~ria da 50ª Legislatura 

Presidência do Sr.:', Nabor Júnior 

, (Inicia-se a reunião às 9 horas e)8 m~nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) :.- Não há, 
em plenário, número regimental para a 'abertura da 
sessão, não podendo esta ser realizada. 

Nos termos do § 2º do 'art. 155, do Regi'mento 
Interno, ,o Expediente que se encontra sobre a: mesa 
será despachado pela Presidência, independentemente 
da leitura. , 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) ,- Está en­
cerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião à,s 9 horas e 20 minutos.) 

(OS 15587/98) 

EXPI;DJENJE DESPACHADO, " 
nos termos do § 2º do art. 155, ' 

" do Regimento Interno 

OFíCIOS 

Ofício nº L288-L-PFLJ98 

, Brasília, 13 de outubro de 1998 

Senhór Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce­

lência os nomes dos Deputados do Partido ~a Fr€!n­
te Liberal que farão parte . da Comissão Mista desti­
nada a emitir parecer à Medida Provisória nº 1'.715~,1, 
de 1 º de outubro de. 1998, que "Dispõe sobre: o 
Programa de Revitaiização de Cooperativas de 
Produção. Agropecuária - RECOOP, autoriza a 
criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do 

, Cooperativismo- SESCOOP, e ~á -óutras r prov!­
dências", em substituição aos anteriormente desig­
nados. 

, , 

Efetivos: 
',', 

Deputado Carlos Melles ' 
Deputado Abelardo' Lupion 

Suplentes: 
Deputado Paes Landim 
Deputado Luiz Durão 

, Aenciosamente, - Deputado Inocêncio Olivei­
rà; lider do PFL. 

OF. Nº 150/98-GLPFL 

. Brasília, 15 de outubro de 1998 

Senhor Presidente, 
. Nos termos regimentais, solicito à substituição 

dos Senadores Hugo Napoleão e Edison Lobão pe­
los Senadores Jonas Pinheiro e Djalma Bessa, como 
titu1lares para' comporem a Comissão Mista incumbi­
da do estudo e parecer da Medida Provisória nº 1,715-1, 
adotada em 1 º de outubro de 1998. 
'. ., Ate!iciosámente, - Senador Edison Lobão, lí­
der do PFL, em exercício:' , 

" . 
. Serão feitas as substituições solicitadas. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO" 
JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF. Nº 45/1998-CCJ 

Brasília, 7 de outubro de 1998 

Senhor President~, 
Nos termos regimentais comunico a V. EXª que 

em reunião, realizada nesta data esta Comissão 
aprovou, em turno suplementar, o Projeto de L.ei do 
Senado nº 266, de_ 1996, que "estabelece diretrizes 
para o exercício do poder concedente e para o inter­
relacionamento entre União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios em matéria de serviços públicos de sa­
neamento,e dá 'outras providências" na forma do 
Substitutivo' nº 2 - CCJ. 

Cordialmente,- Senador Bernardo Cabral, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. . 

À publicação. 

-PARECERES 

, . PARECERES N2S 516 E 517, DE 1998 

Sóbre o Projeto de Lei do Senadó nº 266, de 
-1996; de autoria do Senador José Serra, que es­
tabelece dir.etrizes para o exercício do poder con­
cedente - e para O· interrelacionamento entre a 
União, Estados,' Distritó Federal e Municípios em 
matérià de serviços públicos de sanéamento e dá ou­
tra~ providências. ; , 

_.~ -~ 
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Parecer nº 516, de 1998. Da CQmissão .de As­
suntos Econômicos. 

Relator: Senador Ney Suassuha 

I - Relatório ' 
. .~ 

O Projeto de Lei do Senado nº 266, de 1996, 
de autoria do eminente Senador José Serrà, vem ao 
reexame desta Comissão de Assuntos Econômicos, 
após uma avaliação primeira, na mesma comissão, 
em razão de, no debate da' ma~éria,terem surgido 
questionamentos a respeito da constitucionalidade 
do mesmo. Nesse processo: recebeu a Emenda 
Substitutiva nº' 3, de autoria do próprio autor; que 
será também objeto de análise. 

Como assinalamos quando do relatório ante­
rior, o objetivo desta proposição é o estabelecimento 
de diretrizes para o exercício do poder concedente 
em matéria de serviços públicos de saneamento e 
para o interrelacionamento entre a União, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios em relação à 
prestação, regulação, fiscalização e concessão da­
queles serviços. 

Principia o projeto assinalando que' "o poder 
concedente dos serviços públicos de saneamento, 
obedecidos os preceitos estabelecidos no art. 17q 
da Constituição, as diretrizes da União sobre a maté- . 
ria, as disposições das Leis nº 8.987, de 13 de feve­
reiro de 1995, e 9.074, de7 de julho de 1995, e as 
normas legais pertinentes, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, será exercido:". 

A Lei nº 8.987 "dispõe sobre o regime de con­
cessão e permissão da prestação d~ serviços públi­
cos, previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências", enquanto a Lei nº 9.074 
"estabelece normas para outorga e prorrogação das 
concessões de serviços públicos, e dá outras provi-
dências". . 

A emenda substitutiva nº 3, apresentada pelo 
Senador José Serra, determina, em seu art. 1.º: . 

"Art. 1º Esta lei dispõe sobre as diretri­
zes para 'o exercício do poder concedente e 
para a' prestação dós serviços públicos de 
saneamento básico, obe~ecidos ~s precei­
tos estabelecidos nos artigos 21, inciso XX'e 
175 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se também 
aos serviços públicos de saneamento básico 
as Leis riº 8.987; de 13 de fevereiro de ,1995, 
e 9.074, de 7 de' julho de 1995,' no que não 
conflitarem com as diretrizes estabelecidas 
nesta Ici." 

Vê-se; portanto, entre a .proposição original e o 
texto da emenda substitutiva nº 1, significa alteração 
de redação; a qual confere ao texto melhor conteúdo 
e maior clareza, do ponto de vista jurídico, ao afirmar 
a especialidade da lei que .. resultar da aprovação 
desta proposição. 

Na justificação da proposição original,' o emi­
nente autor afirma a necessidade de sanar lacuna 
existente tanto na legislaç~o sobre concessões na 
área de saneamento como na que trata ida necessá­
ria integração e complementaridade das ações nes­
sa área por parte dos diversos entes que compõem 
a Federação brasileira. 

Na justificação de seu substitutivo, o nobre co­
lega paulista lembra a polêmica suscitada pela pro­
posição original, especialmente quanto à alegada in­
constitucionalidade em que incorreria, por violar di­
reitos constitucionalmente ·assegurados aos municí­
pios. Ou em suas'palavras: 

"Destacávamos, especialmente, - no 
projeto .original - que "embora a Constitui­
ção Federal deixe clara a competência do 
Município para exercer. o poder concedente 
nos serviços de interesse estritamente local 
(art. 30, inciso I), não se tem, até agora, 
uma nítida definição quanto à titularidade 
dos serviços que, abrangem dois ou mais 
municípios", situação que provocava e ainda 
provoca inúmeras discussões. Exatamente 
esse aspecto foi o que suscitou maior polê­
mica durante a' tramitação ·inicial do projeto, 
desviando o foco da'atenção dos demais'as­
pectos por ele abrangidos.' . 

Diante desse fato, optamos por apre­
sentar esta Emenda Substitutiva, de modo a 
propor soluções legislativas que, s.m.j., con­
tornam adequadamente os pontos entendi­
dos como mais controversos na proposta 
original. Em particular" suprimimos os dis­
positivos que admitiam a possibilidade do 
Estado ou a União vir a assumir, supletiva 
ou transitoriamente, a titularidade do poder 
concedente, municipal ou estadual,! respecti­
vamente. tendo em vista que as competên­
cias constitucionalmente estabeledidas são 
inderrogáveis. Permanece em aberto, entre­
tanto, . a possibilidade de sei' firmado acordo 
dá cooperação técriicá e financeira entre os 
entes federados, tendo por finalidade asse­
gurar e rf)gular a adequada prestação dos 
serviços rlúblicos. 
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A Emenda ora proposta mantém, por , 'A"definição sobre a quem compete a ti-
outro lado, os principais pontos de cqnsenso tÚlaridade' de tais serviços nesses casos não 
da proposta original, embora apresentados é clara, ea atuação dos Municípios, do Es-
sob uma nova formatação, distribuídos por tado e da União, com freqüência se fazem 
capítulos temáticos, de modo a tornar mais sem a necessária coordenação, 
fácil o entendimento e a análise das questões ' Em relaçãda essa questão - à defini-
abordadas e, ainda, amplia o escopo 90 pro- ção de princípios para nortear a inter-relação 
jeto, incorporando temas que não haviam da União, dos Estados e dos Municípios em 
sido inicialmente tratados, a exemplo ,do es~ ,área de' saneamento - concordamos com 
tabelecimento de regras para a delegação autor do ,projeto em que se faz necessária, 
da prestação dos serviços," I, '.' sob risco de agravar a atual situação, na 

A emenda substitutiva do eminente Senador qual se evidencia a dispersão de esforços e 
José Serra, com efeito, introduz alterações sig:nifica- ~esintegração entre as ações das várias es'-
tivas na proposição original, seja do ponto de vista ' feras de governo, com prejuízos à oferta de 
do mérito, no aspecto que suscitou a polêmic'a e a serviços,' tanto, em termos de sua suficiência 
que se refere a justificação da emenda substitutiva quanto em seús pàdrões. 
nº 3, seja do ponto de vista da técnicá 'legislativa, ' , Dessa forma, o Projeto vem suprir nos-
com vista ao seu aperfeiçoamento. ". , . sa h3gi$lação, não apenas dos meios neces-

Estruturada em Capítulos, a proposição estatui, sários para regular o exer~ício do poder 
no Capítulo I (arts. 1 º, 2º e 3º), as "Disposições 'Preli- concedente :de serviços públicos de sa-
minares", que constituem o objeto da Lei (art. 1º), a neàf!lento, como 'também da 'instrumenta-
definição dos serviços públicos a que se ref$rem ' ção adequada para a formulação e a imple-
(art. 2º) e os princípios fundamentais que 'nortearão mentação de uma Política Nacional de Sa-

heartientO.'" , " , 
a prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico (art. 3º). : I ' 

Capítulo 11 (arts. 4º e 5º) trata do exercício do 
poder concedente, para determinar as circunstânçias 
especiais nas quais ele poderá ser exercido pEillos 
Estados. O Capítulo 111 (arts. 6º,7º e 9º) disciplin'~ a 
regulação e o controle da prestação dos serviços pú­
blicos de saneamento básico, enquanto o Capítulo IV 
(arts. ,10 a 15) dispõe sobre a delegação da pre~ta­
ção dos serviços. A política de saneamento é di$ci­
plinada pelo Capítulo V, (arts. 16 a 18),enquanto 'as 
disposições finais e transitórias estão dispostas no 
C!3pítulo VI (arts. 19 a 21). 

11- Voto 

Afirmávamos, 'em nosso parecer sobre, a: pro­
posição original, quanto ao mérito d~ proposição: 

'. 

"É oportuna a inidativa do nobre cole­
ga, Senador José Serra, de fazer esta pro­
posição. 

Como muito bem observou a autor na 
justificação de seu projeto, a Constituiçãq 
Federal atribui ao Município a -competência 
para exercer o poder condecedente de ser~ 
viços de interesse local; no entanto, freqüen­
temente, as ações de saneamento interes-
sam ou afetam regiões que transcendem as, 
fronteiras nlunicipais. , 

Seguimos mantendo a mesma opinião quanto 
ao mérito ,do projeto, qUe nos ,levou a opinar pela 
sua aproVaçãq~.' As argüições quanto à sua in­
constitucionalidade,entretanto, nos levam a con­
siderar nece,ssário disGutir;' mesmo no âmbito da 
Comissões, de. Assuntos Econômicos, a relação 
entre a propo$ição' é o texto constitucional. Afinal, 
velar pela plena vigência e eficácia das normas da 
Carta' Magna e devér de 'todo e qualquer Senador e 
de todas as cOmissões desta Casa, não apenas da 
colenda Comissão qe Constituição, Justiça e Cida-
dania. '\ . 

Result~, do, que' foi observado, que questão 
central para a disçussão da constitucionalidade resi­
de na dispQsição constante do inciso 111 do art. 1º (do 
projeto original ), presente no inciso 111 do art. 4º, da 
emenda substitutiva nº 3, que estabelece a compe­
tência do Estadopái'a funcionar como poder conce­
dente, 'e'm detehniriadas situações de fato. T aisdis­
posições poderiar:n ter' a sua constitucionalidade con­
testada' em face do inciso V do art. 30, CF, que trata 
das' competências' constitucioi1alme~te, atribuídas 
aos Municípios, para prescrever que lhes compete o 
provimento dos seniiços públicos • de interesse lo­
cai". Ta(argüição, ,a nosso juízo, não procede, como 
procuraremos demonstrar. 

" , 
Observe-se que os serViços públicos de com­

petência'i privativa da União estão enumerados nos , 
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í inCISOS do art. 21 da ConstltUlçao, enquanto aqueles teresse exclusivo do Município,porque n~o há inte-
~ que são comuns à União, aos Estados e aos Municí- resse municipal que não o seja. O que caracteriza0 
I pios constam do art. 23. Insere-se na competênciainte,resse local é a predominância desse interesse 

da União, nos termos do inCiso XX do art 21,' "insti- para O' Município em relação ao eventual interesse 
tuir diretrizes para o desenvolvimento urbanO,' inclu- . estadual, ou federal· acerca do, mesmo assunto." 
sive habitação, saneamento básico e transportes ur- (idem; ,il;>iderri). 
banos", enquanto constitui competência comum àA Constituição não confere especificamente 
União, aos Estados e aos Municípios (inciso IX do 'competência ao Municfpio para funcionar como po-
art. ·23) "p'romover programas de construção de mo- der conc~ente do,seíviço público de saneamento. 
radias e a melhoria das condições habitacionais e de T~I competência' há de ser definida, caso a caso, 
saneamento básico." de acordo ,com a realidade concreta com que se 

A possibilidade de se conferir competência aos depararam o legislador e o administrador. Tál com-
Estados-Membros para o provimento do serviço pú- preensão 'se n'os afigura cQerente com a perspecti-
blico de saneamento resulta, especialmente, do que va adotada pelQ Projeto de Lei do Senado nº 266, de 
dispõe o § 1 º do art. 25, que diz, verbis: 1996. r 

"Art. 25. ... ....... ..... ........ .............. ... ........ . Registre-se, por oportuno, o que ensina a res-
, § 1" São reservadas aos estados as peito do assunto o saudoso jurista Geraldo Ataliba, 

competências que não lhes forem vedadas em parecer elaborado' em co-autoria com Rosolea 
por esta Constituição." , Golgosi, no,qual responde 'a consulta da Companhia 

de Sanei:u:Tiento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP,' sobre a rescindibilidade de seu contrato 

Trata-se, na espécie, da chamada competência 
. remanesc'ente, . que a carta Constitucional .. confere 
aos Estados-Membros da Federação, enquanto as 
competências municipais são referidas no âmbito 
das questões "de interesse local". 

. O administrativista Hely Lopes Meirelles as­
sim' comentou o texto constitucional pertinente a 
matéria: 

"Não se podem 'relacionar exaustiva­
mente os serviços da alçada estadual, por­
que variam segundo as possibilidades do 

. Governo e as necessidades de suas popula­
ções. Por ·excl~são pertencem ao Estado~ 
. Membro todos os serviços públicos não re­
servados à União nem atribuídos aos Mu­
nicípios pelo critério do interesse local. 

. Nesse sentido, cabem ao Estado os servi­
ços e obras que ultrapassam as divisas de 
um Município ou afetam interesses regio­
nais. Pela mesma razão, compete ao Esta­
do-Membro a realização de serviços de in­
teresse geral, ou de grupos ou categorias 
de habitantes disseminados pelo seu terÍ"i­
tório; e em relação aos quais não haja pre­
dominância do interesse local sobre o es­
tadual." (Direito Administrativo Brasileiro, 
21 ª edição, Malheiros EditQres, p. 305) (grifo 

·.nosso) 

A generalidade da definição constitucional 
quanto a "interesse local" leva a certa dificuldade de 
interpretação da matéria. Afinal, como lembra o 

. ""esmo Hely Meirelles, "interesse local não é o in-

com a Prefeitura de Diadema: . 

"Para que uma questão recaia inteira­
mente na competência do Município, ense-

, jando-Ihe plena titularidade sobre ela, é ne­
cessário que uma sé'rie de condições objeti­
vas se c:onfigurem~ Caso exemplar é o do 
saneamento básico. ( ... ) 

E:sse serviço público 'essencial' - as­
,sim considerado pela Constituição Federal 

(arts. 2t XIX e xx, 22, IV, 23, li, VI e XI, 24, 
VI e Xii) - é objeto de legislação federal e 

I estadual e ação' administrativa (obediente 
, àquela legislação) comum à União, Estados 

e Municípios (art._23). ( ... ) 
Nenhuma atribuição específica' conce­

de a Constituição Federal aos Municípios, 
em mat~ria de saneamento básico. Deixa 
aos aplicadores - à vista das circunstân­
Cias objetivas de cada caso - a determina­
ção in concretus, da configuração de 
qualquer competência e suas dimensões." 
(Revista' de' Direito F;>úblico nº 9, de 1995, 

. p!igs. :111~11 ~). ' ... .' 
.~ ~, . .' . , 

Do exposto resulta, a nosso juízo, a adequação 
ao texto constitucional do que dispõe a proposição 
sob comento. Quanto ao mérito, reiteramos nossa 
plena concordârícia com 'o' escopo do projeto, o qual 
se nos afigura coerente com a defesa dos interesses 
da sociedade brasileira. ' 
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Um pequeno rep,aro, entretl3ntó, deve ~er feito: . , ' ',' . ' C~mo' objé1ivó'de' aperfeiço,ar' Ó texto~o PlS 
o § 1º do art.,4º'estatui que "lei ComplernentarEsta- riº 266, de 1996, 'de nossa ,autoria, apresentamos 
dual 'definirá; 'os serviços públicos de saneamento b~,- " esta Emenda Substitutiva, nos termosqu,e se, segue:' 
sico de inte'!'esse comum e a forma' de cooperação 
entre Estad~ e Municípios para o planejamento, a or­
ganização e~a prestação desses serviços nas regiõ­
es metropolitanas, aglomerações urbanas e micro­
rregiões". Ócorre que, consoante ampla e reiterada 
jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal,Fede­
ral, o legislador não pode elaborar leis comple~enta­
res ao seu talante, somente podendo estatuí-Ias 
quando o texto da Constituição o detetmina expres­
samente. Da mesma forma, acreditamos que o legis­
lador federal não' pode determinar a elaboração de 
leis complementares pelo legislador estadual. So­
mente a respectiva Constituição do Estado-Membro 
pode fazê-lo. . , . 

Assim,' 'apresentamos emenda supréssiva, de 
Relator, para extrair a expressão "complementàr" do 
texto do § '1º do art. 4º, para estatuir que o legislador 
estadual "definirá os serviços ,básicos dé interesse 
comum e à forma de cooperação' entre Estado é Mu­
nicípios para o planejamento, a:' organização'; e a 
prestação desses serviços nas regiões nietropOlita­
nas, aglomerações urbanas e microrregiões". 

Somos'; portanto; pela aprovação do Projeto de . 
lei nº 266; de 1996, nos termós 'do' Substitutivo do . 
Senador J6sé Serra, com a subemenda supressiva 

. t' , , 

que segue.,_ 

SUBEMENDA Nº 1-CAE à Emenda nº 1-CAE 

, "Suprima-se, do §' 1º do art. 4º, a'ex­
pr~s~ão 'complementar'.", I~ •• 

Sala dá Comissão, 27 de novembro det997. 
", . ' , .' . o', r • 

, 'EMENDA (substitutiva) Nº 1-CAE 
, . 

Estabelece diretrizes, gerais para o 
exercício do pOder 'concedente e a pres­
tação dos serviços públicos de sanea­
mento básico, e dá outras providências. 

. , 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPfTUlO I 
, Disposições preliminares 

Art. 1 º Esta lei dispõe sobre as diretrizes para 
o exercíciq do poder concedente para a prestação 
dos serviços pÚblicos,d,e saneamento básico, obede­
cidos os' preceitos estabelecidos nos arts. 21, in-
ciso XX, e 175da Con'stituição Federal. . 

Parágrafo Único. Aplicam-se também aos"servi­
çôs públicos' de' saneamento básico as leis nºs 8..98.7, 
de 13 de fevereirode 1995, e 9.074, de 7 de julho de 

'1995,'no'que não conflitarem com as diretrizes esta-
belecidas nesta lei.. ", ' 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamentobá­
sico a que se Jeféreo artigo anterior compreendem: 

" ' ' .. 

I -os,·serviços de 'abastecimento de água, en~ 
globandoas atividades de captação de água bruta, a 
adução, o tratamento; a reservação e a distribuição 
de água trata~a para o consumo público. 

11 - os serviços de esgotamento sanitário, en­
'globândo,as ,at!vidades de coleta de resíduo~ líqui­
dos por· meio de tubos e condutos, o transporte, o 

'tratamento, o'reaproveitâmento e a disposição final, 

. .', .' ,,()~,' . '. bem como ~utras soluções alter~ativas; e 
, III-',os~e'rviços de gerenciamento'de resíduos 

, ~n' //,k'<u;" 2>-'--/ ..:r;,;) sQlidos,~nglobando, asat!vidades de coleta, o trans-

"\~V'.'-"'~~.· L' ,:~l~ZJl ?~~~i~~I~eapró~~itameQ~o .. OlratamenIO e a disposi-

o,(~ i ~ . ~,:7'- ,." A....:. , , ,.' " ',' Art.3º'Aprestação dos serviços públicos de 
, I '\'_1 r:- ~~--:" .'" saneamentO : básico ' será baseadà nos seguintes 

) 
~, Ir--',0. ~I'.''-~ ,-,/ , " '': ,'1//" . ' princípios fundamentais: ' 

1'(,. r (i ~ 'r"la 1/;\cJ.~)\:\'''-''\ 1- univérsalização do acesso aos serviços pú-
11/\' I" .'lV\) \ "",;. . . ~ blicos, com prioridade para aga:rantia do atendimen-

~I\ \';.~~ '.~~ ".~':~ ~~ "",,~. to essencial à totalidade da população, sob padrões 
'\ .~~ . . --', ' que assegurem a salubridade ambiental. , 

J: .-"~ ~ ,;', '-'!\~\'h,1l' ". 11- adoção de métodos, técnicas e processos 
.,/ ,.;;;,-::':1'~.\,,\J',s -' ('~ "r' \ "1" . que privilegiemo atendimento das peculiaridades 10-
~ ~ J t f,;~ ,,,' , ;" ' / .', ~. c~is eregionais; , 

, :.... 111 ,- articulação com as políticas urbana, am-
bientai, de recursos hídricos e de saúde; 



, 
I 

i 

I 
I 
I 
I 

i 
i 
I 
I 
I 
J 

I 
I 

i 

Outubro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 17 14303 

IV - redução dos custos e dos desperdícios, são, quando conveniente o compartilhamento de ins-
sem prejuízo do estímulo<à, eficiência e à sustentabi- talações 'operacionais. 
lidade econômica; Art. 5º Nenhuma concessão ou permissão de 

V - utilização de tec~<?I()gias apropriadas; serviços públicos de saneamento, precedida ou não 
VI ~ ordenamento dos direitos e deveres dos de obra pública, será delegada sem lei anterior que 

usuários; a autorize e lhe defina os termos. 

VII - participação d~ :.população no planeja- CAPíTULO 111 
mento, no processo de~~cisão e no acompanha­
mento da prestação dos sérviços, nos termos da le-
gislação pertinente; , 

, VIII - transparência das, ações, baseada em 
sistem~s de informações e ,processos decisórios ins­
titucionalizados. 

Parágrafo único. Cabe ,à: União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aOs Municípios, no âmbito de 
suas competências, definir,~struturas e políticas de 
financiamento e de subsídio aos usuários de baixa 
renda. 

CAPíTULO 11 
Do e~ercício do po~er ;concedente 

Art. 4º O Pocierconcedentedos serviços públi­
cos de saneamento básico"observadas as normas .... " 

legais supletivas Ou comple'mentares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Mur)icípios, será exercido:' 

I "" pelos Municípios, quando se tratar da pres­
tação de serviços de inter~:sse local, entendidos 
como tais aqueles serviçosd~.saneamento básico 
em cuja execução as instalàções operacionais não 
sejam' compartilhadas com o~tras localidades, bem 
como não afetem os interesses,d~ outros municípios; 

11 - pelo Distrito Federàl,' quando objetivar a 
prestação de serviços exclusi,';ámente no âmbito de 
sua respectiva área geográfica; , 

111 - pelos Estados, quando abranger a presta­
ção de serviços que atendam· interesses comuns a 
dois ou mais municípios integrantes de regiões me­
tropolitanas aglomerações urbanas e microrregiões, 
instituídas como tal mediante ler complementar esta­
dual, nos termos do § 3º do art. 25 da Constituição 
Federal. 

§. 1 º Lei Complementar :Estadual definirá os 
serviços públicos de saneamento básico de interes­
se comum e a forma de coopera.ção entre Estado e 
Municípios para o planejamento e organização,e a 
prestação desses serviços nas' regiões metropqlita­
nas, aglomerações urbanas e mi,crorregiões. 

§ 2º Os Municípios, no exêrcício de suas,.res­
pectivas titularidades dos serviços públicos de:,sa­
neamento básico, poderão se agrupar, na forma) da 
lei, para planejar, organizar e prestar os refed<;Jos 
serviços, direta ou indiretamente: mediante conces-

Da regulação e controle 

Art. 6º Os Estados o Distrito Federal e os Muni-
cípios, em suas respectivas áreas de competência, 
definirão, na forma' da lei, as regras para a prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único. A lei a que se refere o caput 
este artigo dispOrá em especial sobre: ' 

I - os parâmetros para a garantia do atendi­
mento'essencial, nos termos do inciso I do art. 3º 
desta Lei, inclusive quanto ao volume de atendimen­
to mínimo per capita, e ao elenco de usuários com 
direito a consumo mínimo subsidiado: 

11 - as normas, os critérios e os procedimentos 
técnicOs que deverão ser observados pelos presta­
dores de serviços públicos de saneamento básico, e 
as penalidades a que estarão sujeitos em caso de 
seu descumprimento. 

111 - a prestação do serviço adequado em es­
pecial quanto a' garantia do atendimento aos usuá­
rios de baixa renda, observados os padrões mínimos 
de qualidade.e o disposto no art. 7º desta lei. 

- IV - a estrutura e as atribuições da entidade 
. responsável pela regulação controle e fiscalização 
dos' serviços prestados, observádas as disposições 
dos arts. 8º e 9º desta lei. 

V - as condições para a delegação deconces-
sões e permissões observados os princípios conti­

, dos no Capítulo IV desta lei, na Lei nº 8.987/95 e na 
legislação específica sObre licitações '3 contratos ad­
ministrativos. 

Art. 7º As normas; os critérios e os procedi­
mentos para a prestação dos serviços de sanea­

. mento, referidas no artigo anterior, deverão com­
, preender pelo menos: 

·1- os·indicadores de qualidade dos serviços; 
, 11 - os parâmetros para a operação e manuten­

.ção dos sistemas; . 
111 -' os 'pla,nos de investimento ao longO da 

conc~ssão ou permissão; 
IV - os direitos e deveres dos usuários, incluin­

do os padrões de atendimento ao público e os meca­
nismos de participação e informação aos usuários 
ou às suas entidades representativas; 
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V - as formas de medição,faturamentoe. co- . saneamento. básico têm.a. responsabilidade de pro-
brança dos serviços; . mover o. desenvolvimento tecnológico para a melho-

VI - os· métodos de monitoramento dos 'custos, ria da qualidade dos serviços, economicidade de sua 
bem como de reajustamento e revisão dos preços· e prestação, conservação dos recursos naturais e pre-
tarifas; . , servação dó meio amb.i~nte, ficando obrigados a tor-

VII -a avaliação,permanentee sistemática dos nar públicos os métodqs,e resultados obtidos, sem 
serviços prestados incluindo desempenho, dos siste- prejuízo dos respectiy~~ .d!reitos de propriedade inte-
rnas, seus custos e a evolução do número de recla- lectual. ., , , 
mações e sua resolubilidade;' . , ,,' . CA~rTULO IV 

VIII - os mecanismos de auditorià,e certifica- " Da delegação da. prestação dos serviços 
ção sobre as informações.·técnicas· e ',financeiras 
prestadas pelos concessionários ou permissionários; 

IX - as penalidades 'peló descu~p·ri.mehto de 
normas e posturas.' .' .' . . ';' .. ~ .' . 

• • .•• '. I" .. 

Art. 8º O exercício da função ~de. regulaç'ã6 e 
controle pelo poder concedente sérá atribu~do'à uma 
agência reguladora ou a,órgão específic,?; existenté, 
ou a ser criado para esse fim, e terácomo.'prinéípios: 

a) a independência decisória~ inclliíndo a auto­
. 'nómia administrativa e financeira;"·'· 

b) a ampla publicidade 'das normas; procedi­
mentos, decisões e informações sobr~ o desempe-
nho dos prestadores dos serviçps; . 

•• •• J'; 

c) a celeridade' e a objetividade, e " '., 
d) a existência de instâncias decisórias no âm­

bito da entidade reguladora: 
Parágrafo único. Os Municípios, nos casos'em 

que a criação de órgão próprio de regulação e. con­
trole se torne inadequada, porrazõ~s de C9ny~n!~n­

,cia técnica ou admilJistra~iva, poderão' d~leQar o 
exercício dessas atividades.a entidade.estadual com 

. éompetê~cia específica e co.m as 'car~cterística's' :no 
. caput deste artigo, expliéitando, no .àfo .de ,dele'ga­

ção, a forma de atuação e a abrangência d~~ ativi-
dades a serem desempentiad,as pela~ parte~ enVol­
vidas, . . , , ':" (, ~ 

Art, 9º São objetivos d~ regulação e do contr.oíé: . .',' , '., 

' .. a) a normatização dos direitos e dever~s,.cjos 
.usuários, incluin~o mecanismos de.partic::jp~9~o,nós 
processos decisórios; '. 'J' '" • """: ',', 

·b) a prevenção e ·a. repressão, de :atividades 
configuradas Gomo abu~o d~ po.der ~çonõmic~,.res­
sall{a~a a competência do Conselho,adrninis!!~tivo 
,de Defesa Econ<;>mica -;-. CADE; " " :',' ,r, 

, . . c) a definição de:tarifas qúe'assegur~m tantp O 

, , equilíbrio econômico e financeiro ·do çontrato. Q\Jé3.!1to 
a. modicidade de seus valores; .. médiante regras que 
permitam a repartição ~os ga~hos .de· produtividade 
com .os usuários., . ,:'; , , 
: . . Parágrafo único. A. regulação .. deyerá· pr.ev,er, 

,ainda" que os prestad~res dos: serviços pUblicas-~de 
: ".~' " , 

, . , 

Art. 10. Os editais de licitação e os contratos 
para a conceSsão oU- permissão d~s serviços de sa­
neamento deverão 'observar as disposições legais 
para a defesa da concorrência e proteção ao consu-
midor. .: .... : •. 

. Art .. 11. A transferência da concessão, bem 
como a: sübconceSSão;desde que autorizadas pelo 

. poder concedente, '~~í-ãb sempre precedidas de lici-
tação.: . ~ .:, 

. . Parágrafo. único: . A transferência do controle 
acionário da concé:s~ibnária deverá ser previamente 
autorizada pelo po-der'concedente, nos termos das 
disposições previstas no artigo 27 da Lei nQ 8.987/95. 

Art. 12. Os v'a'lores investidos pelos concessio­
náriÓs ou permissióilários constituirão créditos pe~ 
rante o poder coríó~dente, a serem recuperados me~ 
diante a exploração' dos serviços. lia forma e nos 
prazos estabelecidos no contrato. 

§ 1 º Os invéstimEilntos realizados nos sistemas, 
os valores amortizadós, a depreciação e os respecti­
vós saldos serãó"arl'u'almente auditados e certifica­
dos, direta ouindiretámente, pela 6ntidde regulado­
ra, neste último CáSO~ por intermédio da contratação 
de auditoria especializada, conforme previsão con-
tratual. ... ' . 

.. . . ' ~' .. : .,' 
§ 2º As revisões no Plano de Investimentos se­

rãó 'qeliberadas' ·entre o poder concedente e o con­
. cessionário ou pe-rmissionária, com base em parecer 
técnico da entidade reguladora, devendo ser forma­

. liZ~'das mediante··aditamento ao contrato. 
.',;', .§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos 

devidamente certificados e aceitos, enquanto parte 
. . integrante das receitas futuras dos serviços, poderão 
. ·constituir garantia .. de empréstimos aos concessioná­
·.rios'.ou permissionários, contraídos co o fim exclusi-
" vo.:de investimento nos sistemas de saneamento ob­
. ,jetQ do.respectivo·contrato. 
,',' (.<'§ 4º'A existência de saldos credores ao término 

dos contratos, para a cobertura de investimentós su­
,",per:venientes, deverá estar expressa em termo aditi­
. "VQ·. ao contrato ... :que estabelec~r~, explicitamente, 
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condições, prazos e formas de pagamento, taxas de 
juros e fontes de recursos para o provimento dos 
ressarcimentos previstos-:'" ': 

§ 5º Os saldos credO'res ao final do contrato p'o­
derão ser transferidos parâ: a responsabilidade de 
novo concessionário, desde que esta condição este­
ja explícita no termo aditivo' referido no parágrafo an­
terior e no edital de licitação. 

§ 6º A inobservância' do disposto no § 4º impli­
ca a extinção dos saldos.'credores ao término do 
contrato. 

\'\'.,", . 
Art. 13. Os saldos dos. investimentos reconhe-

cidos e as condições de s0à recuperação futura cos­
ntituírão base para o cálculo.de indenização a con­
cessionários ou permissionários, quando da eventual 
encampação dos serviços _ ou da extinção dos con­
tratos antes do seu término, sem prejuízo da aplica­
çãode multas ou de outras,~o~dições estipuladas. 

Art. 14. Os concessionários ou permissionários 
deverão manter contabilidad~. específica exclusiva, 
relativa ao objeto de cada ~~ntrato de concessão, de 
acordo com Plano de Contas ,definido pela entidade 
reguladora. . .. : ..... 

Parágrafo único. Será, .vedada a inclusão de 
outras atividades complerDent.ares ou correlatas, 
mesmo as autorizadas no. contrato de concessão, 
nos registros e sistemas con'táb.eis de que trata o ca­
put deste artigo." ' .. ' . 

Art. 15. Os investimentos .~ealizados pelos con­
cessionários ou permissionários pos sistemas de sa­
neamento em bens caracterizados contratualmente 
como reversíveis não podem. ser onerados, a ne­
nhum título ou sob qualquer p~etexto. 

CAPíTULO V 
Da política de saneamento 

Art. 16. A União coordenará a política de sa­
neamento em âmbito nacional,' ert:l articulação com 
os Estados, o Distrito Federal e'os Municípios.·' 

Parágrafo único. É competência exclusiva da 
União estabelecer parâmetros minímos de potabili­
dade para a água destinada ao.'cor)sumo humano. 

. Art. 17. A União, no praio máximo de cento e 
oitenta dias a contar da sanção desta lei, formulará a 
Política Nacional de Saneamento,':como instrumento 
de orientação das suas ações nó setor e estabelece­
rá critérios para aplicação dos reéursos público·s'.ad­
ministrados pela União em serviços públicos de sa-
neamento. .',<' 

Parágrafo 'único. A União estabelecerá Sistema 
Nacional delntormações de Saneamento, objetii>fan-

do a formulação, o aC9mpanhamento e a divulgação 
de indicadores do setor em âmbito nacional. 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios deverão formular suas Políticas e seus Pia­
nos Estaduais, Distritais e Municipais de Saneamen­
to, atendendo às suas peculiaridades regionais e lo­
cais e assegurando a compatibilização dos mesmos 
com a Política Nacional de Saneamento. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal, 
· e os Municípios deverão estruturar, em seus respec­
tivos níveis de atuação e segundos suas capacida­
des técnica e financeira, Sistemas de Informações 
· de Saneamento, integrando-os entre si e, em níveis 
sucessivos, com os demais sistemas e com o Siste­
ma Nacional de Informações de Saneamento. 

CAPíTULO VI 
Das disposições finais e transitórias 

Art. 19. As concessões e permissões de servi­
ços públicos de saneamento b?sico vigentes em ca­
ráter precário, as que estiverem com os prazos ven-

· ~idos e aquelas em vigor por prazo indeterminado, 
· áinda que por força de lei anterior, poderão perma­
necer válidas pelo prazo de até dois anos, a contar 
da publicação desta lei.' I • . 

§1º0 prazo menCionado no caput deste artigo 
poderá ser estendido em caráter excepcional, pelo 

· período adicional necessário à viabilização do res­
-, sarcimento de investimentos realizados pelo atual 
'concessionário e ainda não i'ntegralmente amortiza-

. dos, com base em autorização legal aprovada no 
· 'âmbito da instância governamental detentora do po­

, " 'der conc~dente e mediante competente termo -con­
, lra:tiJal' pactuado entre' as partes, ressalvado o dis­

posto no § 5º do art. 12'desta lei.'. 
'§ 2º O termo contratual menCionado no pará­

grafo ánterior deverá obedecer ao disposto nestá lei, 
· especialmente quanto a.'oexercíció do poder conce­

.. 'dente, às atividades de regulação e controle e às 
'condições para a ·delegação dos 'serviços públicos 
de saneamento básico. 

· '. ",,§ '3º 05 contratos de concessão e permissões 
· objetá do caput deste artigo, aqueles em vigor e os 
-que . venham· a vencer' que tenham, em qUaisquer 
dessas hipóteses, saldos' de :itivestimentos não 
'amorti-zados deverãoter'as condições' de indeniza-

"'Ção definidaS' previamente' ,à realização de·novas.lici­
:ta~ões, mediante acordo.entre poder'concedente e 
concessionáríos. ,. '1, 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também 
aos' . Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
que possuam serviços públicos de sáneamento bási-
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co concedidos a empresas das quais participem 
acionariamente, ressalvado o disposto no parágrafo 
seguinte. .. 

§ 5º Nos casos em que as constituições esta­
duais e as leis orgânicas distrital ou municipais dis­
ponham, de forma específica, sobre a prestação de 
,serviços públicos de saneamento básico por conces­
sionários sob controle estatal, as regras para as, con­
cessões e permissões vigentes nas condições men­
cionadas no caput deste artigo serão definidas em 
lei da respecti"ra instância governamental, sem', pre­
juízo da observância das demais disposições desta lei. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de' sua 
publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, em especial a dispensabilidade de lei autorizati­
va nos casos de saneamento básico e limpeza uma­
na, constante do art. 2º da Lei nQ 9.074, de 7 de jq/ho 
de 1995. 

Justificação 

Quando da apresentação do·· PLS nº 266, ':, de 
1996, de nossa autoria, ressaltamos que estávamo$ 
propondo um arcabouço institucional para "que "as 
ações de saneamento das diversas esferas de gd­
vemo pudessem ser exercidas de forma eficiente, b 
enfatizamos que não havia dúvida de que a falta de 
melhor disciplina quanto ao estabelecimento de dire­
trizes para o exercício do poder concedente na áréa 
de saneamento contribuía para uma grande ,'disper-
são de esforços. ~ 

Destacávamos, especialmente,'ql:Je .'!! .. embora 
à-Constituição Federal deixe clara a competência do 
Município para exercer o poder concedente nos ser­
viços de interesse estritamente local (art. 30, inciso I), 
não se tem, até agora, uma nítida definição quanto à 
titularidade dos serviços que abrangem dois ou mais 
municípios", situação que provocava e ainda provo­
ca inúmeras discussões. Exatamente esse aspecto 
foi o que suscitou maior polêmica durante a tramita­
ção inicial do projeto, desviando o foco de atenção 
dos demais .aspectos por ele abrangidos. 

Diante desse fato, optamos por apresentaresta 
Emenda,Substitutiva; de modo a propor soluções:le­
gislativas que, s.m.j., contornam adequadamente os 
pontos entendidos como mais controversos' na I pro-

, >posta original. Em'particular, suprimimos os disposi­
tivos que admitiam a possibilidade 'do Estado ou a 
União, yir a assumir, supletiva e transitoriamente, a 
titularidade do poder concedente municipal ou esta­
dual; respectivamente, tendo em vista que as com­
petências constitucionalmente estabelecidas são in-

derrogáveis. Permanece',-em aberto." entretanto, a 
possibilidade de ser firmado acordo de cooperação 
técnica e financeira entre';os entes .federados, tendo 
por finalidade assegurar!.'éuegular e'adequada pres­
tação dos serviços públicQ~, . 

A Emenda ora ,pr0'posta mantém, por oútro 
lado, os principais pontos.de consenso da proposta 
original, embora apresentados sob uma nova forma­
tação, distribuídos por.Capítulos'temáticos, de modo 
a tornar mais fácil o entendimento e a análise das 
questões abordadas ~;flinda, amplia o escopo do 
projeto, incorporando. t~(1jas que não haviam sido ini­
cialmente tratados,q··~.~~rnplo do estabelecimento 
de regras para a delega,~.G), da prestação dos serviços. 

. Nesse'contextó;:Q::Capítulo 1- Das Disposições 
Preliminares -, tratadas:mesmas questões constan­
tes, em parte, do art.'t~~,e, do art. 3º do projeto :inicial. 
Assim, () art. 1 º da Emenda estabelece a abrangên­
cia d,a Lei em discussão, bem como deixa clara a 
aplicabilidade das Leis-,nºs 8.987/95 e 9.074/95'aos 
serviços .públicos dersaneamento básico, salvo,no 
que conflitarem com :as '.novas qisposições ora' fixa­
das por este projeto'-qe:lei, caso em que prevalece­
rão estas últimas, Por.'sua vez, o novo art. 2º, não 
previsto ,éxplicitamente na versão original;. especifica 
quais os tipos desses ,serviços são objeto de discipli­
namento e o art. 3º,·~efine quais os princípios funda­
mentais que deve~ .,no.rtear a prestâçãodos referi­
dos serviços à popl,Jl,aç~o em geral. 

O Capítulo II':-,;',()o Exercício do Poder Conce­
dente"': compreendendo os arts. 4º e 5º, trata do as­
pecto mais polêmico 'do projeto, corresponde às dis­
posições originalmente constantes dos incisos do 
art. 1º e ao artigo 5º, respectivamente. Entendemos 
que a nova propg~t~, ~Iimina, s.m.j., quaisquer críti­
cas anteriores quanto.a uma eventual e seguramen­
te não intencional ObJetivo de arbitrariamente, transferir 
o poderconcedente'~ps Municípios para os Estados. 

. ~, . .~.. , 

, A proposta formulada para o art. 4º busca tor­
nar mais clara a'definição dos serviços de sanea­
,mento de interesse/local, ao relacioná-Ia ao não 
compartilhamento de instalações operacionais e a 
não,',afétação de interesses de outros Municípios. 
Quando verificada'a,~necessidade de interação entre 
vários municípios.- desloca-se o poder concedente 

,para'os Estados; (inciso 111), remetendo a legislação 
"corí1plementarestadual.(§ 1 º do art. 4º) a definição 
,dé,.,quiaissão os,serviços de interesse comum e de 
COtA0 será a forma'decooperaçãQ,entre Estados e 

,',M4nicípios parao-,planejamento e~Qrganização e a 
prestação desses c serviços nas regjões metropolita­
nasi\aglomerações ' urbanas e micror,iegiões. 
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, " Ademais, a nova proposta deixa clara, no § 22 

do'mesmo art. 42, a intenção de estimular a organi­
~aÇão de municípios limítrofes, os quais, com proble­
rriàse serviços comuns decidam unir esforços para 
a atuação conjunta na . prestação, direta' ou indireta, 
dos serviços de saneamento, consoante 'prática que 
jávem se construindo 'em algumas regiões do País, 
mediante a formação de consórcios de municípios, 
devidamente autórizados por delegações legislativas 
das respectivas instâncias governamentais. 

Ressalte-se ainda que o art. 52, que determina 
a exigibilidade de lei autórizativa prévia para a con­
cessão ou permissão de serviços públicos de sanea­
mento básico, embora não tenha sofrido' qualquer al­
teração em relação a redação anterior,teve o seu 
objetivo reforçado, mediante a explicitação no art. 21 
desta Emenda, da revogação da dispensabilidade de 
lei autorizativa' nos casos de saneamento básico e 
limpeza urbana, coriformeconsta atualmente do art. 
~!! 'da Lei n2 9.074/95. Tal procedimento encontra 
amparo no fato de que, em se tratando de leis da 
mesma hierarquia, ambas de âmbito nacional, sendo 
esta especial em relação àquela, que fixa regras ge­
~áis,' nã9se verifica qualquer óbice na previsão legis­
la~iva ora, pr'oposta. ' 

~o Capítulo 111 - Da Regulação e Controle -
media'nte os arts. 62, 72, 82e'92, a Emenda estabele­
c~ os itens normativos básios a serem observados 
pelos' respectivos poderes concedentes, quando da 
elaboração das leis' que fixarão as regras para a 
prestaçãódos serviços públiCOS de saneamento bá­
Sico, os quais na sua essência correspondem àque­
les ·que já constavam dos 'antigos arts. 2º e 4º do 
projeto inicial. 

. A esses acrescentaram-se' disposições relati­
vas à necessidade do estabelecimento de parâme­
tros para a garantia do atendimento essencial, inclu­
sive quanto à eventual definição do elenco de usuá­
rips com direito a consumo mínimo subsidiado (inci­
so I do parágrafo único do art. 6º), bem como crité­
rios mais específicos para a' aferição da qualidade 
dos serviços da modicidadédas tarifas e dos direitos 
e deveres dos usuários, dentre ourtos. Foram expli­
cados ainda (art. 92) os objetivos a serem alcança­
dos no exercício da função de regulação e controle,. 
'por agência' reguladora própria do poder conceden­
te. É importante destacar que, mediante 6 parágrafo 
único do art. 8º, admite·se que, em casos excepcio­
nais, essa tarefa possa ser atribuída a entidade es­
pecífica pertencente a outra esfera de governo, sem 
que se configure, s.m.j., qualquer renúncia de com­
petências constitucionais. Ao contrário, busca-se 

nesse caso também, estabelecer, d~ forma constitu­
cional, a possibilidade de vínculos 'de cooperação 
entre os entes federativos, visf;indo a adequada 
prestação dos serviços. 

O Capítulo IV - Da Delegação da Prestação 
dos Serviços - por sua vez, estabelece diretrizes ge- : 
rais para a delegação da prestação dos serviços, 
não previstas ao projeto original, as quais abrangem, 
desde critérios para a transferência da concessão, 
para a subconcessão ou para a transferência do 
controle acionário do concessionário até a forma de 
apuração dos investimentos realizados pelos con­
cessionários e permissionários, para fins de "encon­
tro de contas" ao término dos contratos. 

Explícita-se também, no §3º do art. 12, que os 
créditos decorrentes de investimentos devidamente 
certificados e aceitos poderão constituir garantias de 
empréstimos aos concessionários e permissionários, 
medida que viabiliza a captação de recursos de ter­
ceiros pelos futuros operadores, e amplia a capaci­
dade de investimento do setor. Destaca-se ainda, no 
art .. 15, o disciplinamento dos investimentos em bens 
caracterizados contratualmente como bem reversí­
veis, os quais não podem ser onerados, a nenhum 
título ou sob qualquer pretexto. 

O Capítulo V - Da Política de Saneamento -, 
englobando os arts. 16, 17 e 18 da Emenda, corres­
ponde, na prática, aos dispositivos anteriormente 
constantes dos arts. 5º, 6º e 7º da versão original, 
com a inclusão de referência expressa à competên­
cia exclusiva da União para o estabelecimento de 
parâmetros -mínimos de potabilidade para a água 
destinada ao consumo humano. 

Por fim no Capítulo VI - Das Disposições Fi­
nais e Transitórias - que abrange os arts. 19, 20 e 
21, foram, estabelecidas regras de transição não ex­
plicitadas anteriormente as quais objetivam dar o 
adequado tratamento a situações de fato em que, 
por exemplo, os serviços estejam sendo prestados 
por concessionários sem contrato em vigência, in­
cluindo a possibilidade de acordos a serem pactua­
dos entre o poder concedente e os concessionários, 
para término das concessões e realização de novas 
licitações. Tais regras são importantes e oportunas 
para as concessões e permissões de serviços públi­
cos de saneamento básico e sinalizam a possibilida­
de de adoção, neste segmento, da mesma linha de 
medidas de cunho transitório previstas para as con­
cessões do setor elétrico, consoantes as disposições 
da Lei nº 9.074/95. 

Em síntese, entendemos que esta Emenda 
aperfeiçoa nossa proposta original, e permite dotar o 
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setor de saneamento de regras para a concessão e dad~ do Estado ou.a da.União _avançar no terreno 
permissão adaptadas às suas especificidades' que das :competências inderrogáveis dos Municípios. 
,não haviam sido adequadamente contempladas',nas Contudo, lembra o Autor que a Emenda Substi· 
leis gerais sobre a questão (Leis nºs 8.987/95 e tutiva mantém a possibilidade dos entes, federados 

.9.074/95), sem prejuízo da preservação das compe- firmárem acordos de cooperação técnica efinancei-
tências constitucionalmente estabelecidas para' os ra, para efeito de assegurar e regular a adequada 
diversos entes federativos. prestação dos serviços ,públicos. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1997..- Retornando ao parecer do Relator, o Senador 
Senadores Osmar Dias, Presidente Eventual- ~ey Ney Suassuna afirma qüe.faz-se necessário insistir 
Suassuna, Relator - José Serra - Esperidião na discussão da constitucionalidade do projeto, mes-
Amin - Gilberto Miranda - Roberto Requião (v~n- mo que no âmbito da Comissão de Assuntos Econô-
cido) - Francelino Pereira - Júlio Campos (sem micos, haja vista que "yelar-pela plena vigênciae.,efi-
voto) - Gérson Camata - Jonas Pinheiro - Eduar- cáciadas normas da Carta ~agr:ta é deyer de todo e 
do Suplicy (vencido, com voto em separado): - qualquer senador e de, tódas as comissões de,sta 
João Rocha - José Agripino - Beni Veras - Wal- Casa, e não apenas da colenda Comissão de Cons-
deck Ornelas - Jefferson Péres - José Eduardo tituição, Justiça e Cidadania". . 
Dutra (abstenção) - Edison Lobão (sem voto) - Segundo o Relator, a possibilidade dos Esta-
Freitas Neto - Vilson Kleinübing. dos ptovirem os serviços ,públicos de. saneamento 

VOTO EM SEPARADO está respaldada pelo ,§;.1º, art. 25 da,Constituição 

Do Senador Eduardo Suplicy, na Comissão de 
Assuntos Econômicos, 

Relatório 

O reexame do PLS nº 266/96 pelo nobre Rela,­
tor Ney Suassuna, centralizou o foco de seu parecer 
no aspecto da constitucionalidade da matéria pro~ 
posta para a análise dessa Comissão, Segundo q 
Relator, o motivo que levou o Senador José Serra a 
elaborar uma Emenda Substitutiva global ao projeto 
original, foi justamente, os questionamentos que o', 
mesmo recebeu no decorrer do debate .... .- _ 

O Relator expressou em seu parecer que o tex­
to da Emenda Substitutiva ganhou "significativa alte­
ração de redação, a qual confere ao texto melhor, 
conteúdo e maior clareza do ponto de vista jurídico". ' 
Prosseguindo, o Relator lembra que o propósito prin­
cipal do autor do projeto em questão é sanar as la- ' 
cunas existentes na legislação sobre concessões na 

,área de saneamento, sobretudo, as inter-relações 
entre Municípios, Estados e União nas regiões me­
tropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas. 

Sobre este aspecto, o autor do projeto sustenta 
que, embora o texto constitucional não permita dúvi­
das à respeito da "competência do Município para 
exercer o poder concedente nos serviços de interes­
se estritamente local, não se tem, até agora, uma ní­
tida definição quanto à titularidade dos serviços que 

·abrangem dois ou mais municípios". Tendo em vista 
que, esse aspecto tornou-se objeto de grande polê­
mica, o Senador Serra assinalou que a versão for­
mulada de seu projeto afastou totalmente a possibi,li-

Federal, em razão ,das "competências remanescen­
tes" dos Estados, enquanto que, as.competê~cias 
dos Municípios estão restritas ao âmbito das questões 
de ':interesse local". ' .• t, .• ~, 

A fim de corroborar,o seu ponto de vista,'oRe­
lator busca socorro no saudoso jurista Hely Lopes 
Meirelles que ensina que ·cabem ao Estado os ser­
viços e obras que ult~ap'~ssam as divisas de,um Mu­
nicípio Ou afetam interesses regionais .... Sobre o a:,­
pecto do "interesse, local", o R.elator recorre nova­
mente ao Ilustre Jurist~ que argumenta que "i~tere_~­
se local não é o interesse exclusivo do Município, 
porque hão há interesse local que não o seja. O 'que 
caracteriza o interesse local é a predomin'ância "des­
se interesse para o' Município em relação ao;' eve~· 
tual interesse estadual ou federal acerca do mesmo . . >~.. I 

assunto". 
• f . j ... • ." ~ i ... • t~ ;; ~ . 

Considerando que a definição constitucional de 
"interesse local", conduz à dificuldades de interpreta. 
ção devid,o à generalidade desse éonceito, o Relátór 
sublinha que a titularidade do poder 'concedente 'do 
Município,sobre os serviços públicos de sane;;miento 
não é conferida' 'especificamente pela Constítuição 
Federal. Por esta razão, (, Relator entendê que essa 
competência deve ,ser.fixada, 'Caso a caso,"em função 
da reéll,id~de concreta de' cada, sh~~ção es~íf,iCa, 'I: 

', •• 'Conforme o Relator, es.se_~juízo foi oferec!~.o 
em,parecer produziqopelo saudoso Jurista ,Geral~,o 
Ataliba, respondendo _ à consulta formulada p~_!a 

SABESP - Companhia de Saneam.ento Básico',d,e 
São-Paulo sobre,a rescindibilidade de contrato com 
a,~r~feitura de Diadema, Nas' pal~vras,d'ojuris'~a'~i­
tado: ,"Nenhuma atribuição específi.ca, conc,ede. a 
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Constituição Federanios'Municípios, em matéria de nas regiões metropolitanas do País, o art. 4l! repre-
. saneamento básico. Debt'aaos aplicadores - à vista senta o cerne do PLS nl! 266/96. Coincidentemente, 
das circunstâncias de.cada caso - a determinação são exatamente os dispositivos arrolados nesse arti-
in concretu, da configwl'ação de qualquer compe- go que suscitam as dúvidas e as polêmicas de in-
tência e de suas dimensões". constitucionalidade. 

Baseado nos pressupostos relacionados aci­
ma, o nobre Relator deu-se por satisfeito, e declarou 
sumariamente que o·,texto da emenda substitutiva 
adequa-se ao texto cohstitucional. 

Por fim, o 'Relato'r, 'no breve hiato que reservou 
para comentar sobre o' ,mérito da matéria sob análise 
dessa Comissão T emáticà, entende ser necessário 
um pequeno reparo no § 1l! do art. '4l! do projeto, que 
estabelece sobre· lei complementar para definir as 
formas de cooperação 'entre Estado e Municípios na 
realização dos serviços'd~ saneamento nas regiões 
metropolitanas. . _ -'", 

Segundo o entendihtento do nobre Relator, o 
legislador federal não pódé substituir o .Iegislador es­
tadual determinando leis complementares de nível 
estadual e, tampouco, '*pbde elaborar leis comple­
mentares que não estefâ:m :expressamente previstas 
no texto constitucional. Por essas razões, o Relator 
apresenta emenda supressiva.para retirar a expres­
são "complementar" do referido dispositivo da Emen­
da Substitutiva.; ',I . 

Vc;t~ 
- ~,.:.. :. ~ 

É notável o fato do:parecer ao PLS nl! 266/96, 
da lavra do Senador Ney-Suassuna, prender~se, 

quase que exclusivamente;'ao aspecto da constitu­
cionalidadeda matéria que, esta Comissão deve 
apreciar sobre o aspecto 'do.·mérito. . 

Embora seja elogiáveí'·o 'impulso do Relator em 
"velar pela plena vigência e 'eficácia das normas da 
Carta Magna", a ênfase dada em seu parecer ao as­
pecto da constitucionalidade, serve para reafirmar as 
minhas convicções de que, na disUibuiçãodo projeto 
em tela, a Secretaria-Geral' da Mesa equivoco4=-,se 
ao encaminhar esta matéria'diretamente para a Uo­
missão de Assuntos Econômicos. . 

Não resta dúvida de ,'que a matéria proposta 
pelo Senador José Serracóntém Uma série -de con­
trovérsias de ordem jurídico"constitucional que, de 
acordo com o Regimento .Ihternodo Senado Fede­
ral, a colenda Comissão de 'Constituição, Justiça e 
Cidadania é o fórum privilegiado para debruçar-se 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicida­
de e regimental idade das matériaspropostas-:'~' 

Dianté da intenção expressa .do autor em' con­
tribuir para uma legislação queregulamente'aé inter­
seções de competência entre- .Municípios e Estados 

Desse modo, parece-me razoável que os mem­
bros dessa Comissão reparem o equívoco cometido 
na distribuição do projeto remetendo o PLS nl! 266/96 
para uma apreciação preliminar da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Muito embora, já 
haja a previsão de tramitação posterior nessa Co­
missão, é de fundamental importância que se pro-

. mova, desde agora, a demarcação da constituciona­
lidade dessa matéria, sob pena de estarmos sub­
traindo a competência daquela Comissão e de apre­
ciarmos o mérito de uma matéria que não conte com 
o amparo constitucional necessário. 

Contudo, sem qualquer prejuízo da aprovação 
do requerimento de que a matéria seja submetida 
preliminarmente à apreciação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, peço a devida vê­
nia para encetar algumas considerações sobre a de­
fesa da constitucionalidad,e do projeto apresentado 
pelo riobre Relator, e colocar na pauta dessa Comis­
são algumas preocupações sobre os problemas 
existentes no setor de saneamento. 

Inicialmente, permito-me divergir das assertivas 
do nobre Senador José Serra sobre as supostas la­
-cu nas na legislação em relação à titularidade do po­
~der concedente na prestação dos serviços de sanea-----.. 
mento. Considero que saneamento básico e limpeza 
pública são).,indubitavelmente, serviços de predomi­

. ' nância exclusiva do Município. 
O poder concedente está caracterizado na me­

'Ihor doutrina pelo "peculiar interesse" e pela pre­
'dominância do poder local. Portanto, somente o 
Município detém a titularidade sobre esses servi-

- ços podendo prestá-los diretamente ou delegá-los 
'para um I concessionário qualquer. Não fosse as­

.,'sim, durante o Planasa não haveria a obrigatorie­
dade de 'formalização dos contratos de concessão 

, para a outorga dos serviços de saneamento firma­
dos entre as Concessionárias Estaduais e os Mu­

I nicípios,. 
Portanto, ao contrário do entendimento do no­

bre Relator o conceito 'de "interesse local" estabele-
. ,cido na Constituição .dispensa interpretações diver­

sas daquelas que servem atualmente para reger as 
relações estabelecidas entre os prestadores de ser­
viços municipais ou concessionários estaduais, pú­
blicos ou privados, e os Municípios, no exercício da 

, \ titularidade sobre esses serviços. 
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Considero, então, que o propósito do autor.do nente jurista Prof. JoséManuel de Arruda Alvim, ga-
projeto em caracterizar como de "interesse local" nhou todas as ações judiciais e recursos em 2ª Ins-
apenas os serviços que se circunscreverem às fron- tância promovidos pela Sabesp, contrariando de ma-
teiras de cada Município, atende tão-somente aos in- neira irrefutável.a tese sustentada pelo Prof. Geraldo 
teresses de transferir, de maneira sub-reptíciá, a titu- Ataliba. 
laridade sobre os serviços de saneamento para os Aproveitando a oportunidade da referência ao 
Estado. Na hipótese de prevalência dessa caracteri- Estado de São Paulo, nada obstante representar 
zação de "interesse local", qualquer ato local se fará essa ifTlportante unidade da Feder~ção no Senado 
repercutir fora dos limites do Município, comprome- Federál, entendo que o propósito exclusivo do nobre 
tendo de maneira irreparável a autonomia desse em colega, José Serra é resolver, tão-somente, os pro-
desenvolver e operar os seus serviços. blema~ da região metropolita'na de São Paulo. É ne-

Voltando ao argumento sobre a aplicação cessário observar que a proposição legislativa apre-
"caso a caso" da titularidade do poder concedente sentada, na hipótese de 'ser aprovada, valeria para 
apresentado pelo nobre Relator, considero pertinen- todo o Brl:lsil, cuja realidade de vários outros Esta-
te invocar o saudoso jurista Hely Lopes Meirelles, dos é bem diferente da experiência paulista. 
em seu livro Direito Municipal Brasileiro, página 313, Réafirmo, então, ser'ponto pacífico da doutrina 
para lançar luz na questão da competência sobre o~ júrídica e das sentenças dos Tribunais que a titulari-
serviços de saneamento. Vejamos: dade não está vinculada ao fenôF:!leno da metropoli­

zação e tampouco às· párticularidades circunstan­
ciais de dois ou mais Municípios. A titularidade do 
poder concedente pelos Municípios emerge do con­
ceito do peculiar interesse local dos serviços públi­
cos a serem prestados ao usuário munícipe. Nesse 
sentido, a competência e· a responsabilidade pela 
prestação dos serviços' de saneamento pertencem 
ao Município sob a égide do princípio da indelegabili­
dade. 

"As obras e serviços para o fomeci­
mento de água potável e eliminação de de­
tritos sanitários domiciliares, incluíndo c,apta­
ção, condução, tratamento e despejo ade­
quado são atribuições precípuas do Municí­
pio, como medidas de interesse de saúde 
pública em geral, e dos usuários em particu­
lar. Por sua correlação, merecem estudo 
conjunto, como faremos a seguir: 

Águas (potável e industrial) - O abas- . 
tecimento de água potável e industrial é ser­
viço público necessário a toda a cidade ou 
núcleo urbano e, como tal, incumbe ao Mu­
nicípio prestá-lo nas melhores condições 
técnicas e econômicas para os usuários. 
Pode ser realizado diretamente pela Prefei­
tura ou por terceiros, uma vez que entra. na 
categoria dos serviços industriais, cuja pres­
tação se permite a particulares, com' atribui­
ções delegadas pela Administração. O es­
sencial é que seja posto à disposição de to­
dos os habitantes da área urbana, com 
abundância e em adequadas condições de 
utilização." 

Com relação à lembrança do nobre Relator áo 
parecer do ilustre jurista Geraldo Ataliba, na oportu­
nidade da consulta solicitada pela Sabesp, gostaria 
de contribuir para melhor informar o Senador Néy 
Suassuna. É fato que este parecer defendeu a tese 
de que o Estado era o titular dos serviços de sanea­
mento prestados no Município de Diadema, através 
de concessão à Sabesp. Entretanto, o Município de 
Diadema, por meio da assessoria jurídica do emi-

Nada obstante o projeto de lei do Senador 
José Serra agredir dispositivos constitucionais, reco­
nheço que esta Comissão não deve desconhecer a 
diversidade de interesses e a complexidade do ge­
renciamento do setor de'saneamento no âmbito das 
regiões metropolitanas. A realidade dessas regiões 
indicam problemas como"â escassez de mananciais 
e a redução do espaço. urbano, que sugerem, sem 
duvida alguma, a necessidade de soluções integra­
das a partir de iniciativas de cooperação de natureza 
técnica e econômica para o custeio e o investimento 
no aperfeiçoamento e ampliação das estruturas de 
operação dos serviços de saneamento. 

Contudo, essas altemativas não podem resul­
tar de violação às normas constitucionais e, muito 
menos, devem ocorrer ao arrepio das conveniências 
dos titulares dos serviços, ou seja, os poderes muni­
cipais e à revelia dos interesses da população. 

O debate na busca de se encontrar soluções e 
alternativas' deve, conseqüentemente, ser o mais 
amplo 'possível, incorporando as representações da 
União,.dos Estados, dos Municípios, dos concessio­
nários, das Casas Legislativas, das entidades de de­
fesa do consumidor, das ONG de meio ambiente e 
dos especialistas do mundo acadêmico. 
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À propósito da urgência e imprescindibilidade locais dos Municípios. Além disso, a centralização 
desse debate, é de se lamentar o desinteresse do dos serviços de saneamento violentaria as particula-
nobre Relator em patrocinar uma audiência pública ridades naturais de cada Município, elevaria taxas e 
para explicitar e aprofundar as várias facetas da pro- tarifas e constituiria-se em óbices para o regular for-
blemática dos serviços de saneamento em nosso necimento e a ampliação dos serviços de sanea-
País. Em contraste com a posição do nobre Relator, mento nas regiões urbanas periféricas. 
que entendeu serem suficientes os esclarecimentos A sapiência do jurista Hely Lpoes Meirelles 
prestados pelos técnicos do Governo Federal 'e pela aconselha que um procedimento mais adequado 
Consultoria Legislativa dessa Casa, o Deputado Ri- "seria a unificação técnica dos projetos e o financia-
cardo Izar, presidente da Comissão de Defesa do mento federal e estadual aos municípios, para que 
ConsUmidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara as prefeituras e' suas entidades autõnomas execu-
dos Deputados, está promovendo, coincidentemente tassem tais serviços (de saneamento) sob a orienta-
no dia de hoje, uma audiência pública para discutir o ção e fiscalização dos órgãos responsáveis ... ". 
PLS nº 266/96. Infelizmente essa audiência pública Na direção apontada pelo Douto Jurista é que 
vai acontecer sem as fundamentais presenças do devemos envidar todos os nossos esforços para 
Autor e do Relator dess~ projeto. que, no bojo de um debate em nível nacional, sob o 

No decorrer dos três ,últimos anos o Governo patrocínio da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Federal não foi capaz de estabelecer em leias dire- Senado Federal, se busquem as alternativas para 
trizes básicas de uma Política Nacional de Sanea- solucionar os atuais problemas e garantir os meios 
mento para o País. Diante desse quadro de indefini- para assegurar à população serviços de saneamento 
ções do setor, entendo que uma única rodada de de- ao menor preço e cof;n a melhor qualidade. 
bates numa sessão dessa Comissão, seria absoluta- Por fim, dado aos vícios de inconstitucionalida-
mente insuficiente para abordar toda a complexidade de que permeiam o PLS nº 266/96 e a deliberada 
das realidades do inter-relacionamento entre a exclusão da sociedade no debate, consoante com 
União, os Estados e os Municípios em,torno das po- todo o arrazoado relacionado acima, reitero o reque-
líticas públicas para o setor de saneamento. Por esta rimento para que se proceda à audiência prévia da 
razão, após a Comissão de Constituição, justiça e Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, as-
Cidadania dirimir a questão de inconstitucionalidade sim como ratifico a proposta para a realização de um 
que ronda o PLS nº 266/96" proponho que a CorTIis- processo de audiências públicas nas regiões metro-
são de Assuntos Econômicos promova uma série de pOlitanas a fim de se conhecer o problema in loco e 
audiências públicas nas ,Câmaras Municipais dos permitir uma ampla participação de todos os agentes 
Municípios que formam as ,principais regiões metro- sociais interessados, antes que possamos votar o 
politanas do país. PLS nº 266/96. 

A aprovação do projeto do Senador José Serra 
nos termos de sua formulação atual, além de consti­
tuir-se em uma flagrante inconstitucionalidade que 
seguramente não seria consentida pelo Supremo 
Tribunal Federal, significaria percorrer o caminho da 
contramão da tendência universal de descentraliza­
ção da prestação de toda a sorte de serviços públi­
cos para a população. É uma verdade insofismável 
que a esfera locaVmunicipal é o espaço deexcelên­
cia para o cidadão exercer as suas prerrogativas de 
controle e fiscalização sobre a qualidade e as conse­
qüênCias da ação dos serviços de saneamento públi­
co sobre o meio-ambiente. 

Não bastasse essa grave conseqüência negati­
va, a transferência do poder concedente de maneira 
impositiva e ilegal para os Estados resultaria em 
uma desestruturação do setor de saneamento em 
nível nacional, provocando uma desarmonia entre os 
serviços prestados pelo I Estado com os interesses 

I 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1997. -
Senador Eduardo Suplicy. 

\ 

PARECER N2 517, DE 1998 
(Da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Francisco Benjamin 

Relatório 

1) O presente projeto, de autoria do Senador 
José Serra, objetiva estabelecer diretrizes para o 
exercício do poder concedente em matéria de servi­
'çós públiCos de saneamento e para o inter-relaciona­
mento da atuação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios quanto à prestação, à re-

, gulação, à fiscalização e à concessão de tais serviços. 

2) Distribui"o à Comissão de Assuntos Econô­
micos, recebeu parecer favorável do Relator Sena­

I 

I 
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dor Ney Suassuna, e Emendas nºs 1 e 2, de autoria 
do Senador Waldeck Ornelas. 

3) Retornou a iniciativa para reexame do autor, 
Senador José Serra, que apresentou, com ó objetivo 
de aperfeiçoá-lo, emenda substitutiva aprovada pela 
Comissão de Assuntos Econômicos em 27~11-97, 
com a subemenda 1-CAE, proposta pelo Relator. 
Votaram vencidos os Senadores Eduardo Suplicy e 
Roberto Requião e se absteve de votar o Senador 
José Eduardo. O Senador Eduardo Suplicy apresen­
tou voto em separado. 

4) Pelo Requerimento nº 1.000, de 1997, o Se­
nador Eduardo Suplicy solicitou, nos termos do 
art. 255, li, c, item 12 do Regimento Interno do Se, 
nado Federal, o exame qa matéria pela Comissão de 
Assuntos Sociais, o que foi rejeitado. 

5) Para decisão terminativa, encaminhou-se a 
proposição a esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

É o relatório 

Discussão 

6) A CAE aprovou o parecer do relator, favorá­
vel nos termos da Emenda nº 1-CAE (substitutivo de 
autoria do Senador José Serra), com a subemenda 
1-CAE proposta pelo relator naquela Comissão. 

Ao reexaminar a proposta, na Comissão de As­
suntos Econômicos, o Relator, Senador Ney Suassu­
na, invocou as normas que regem a matéria art. 21, XX 
e 175, da Constituição Federal e Leis nºS 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, e 9.074, de 7 de julho de 1995. 

Considera que, entre a proposição original e o 
texto da Emenda Substitutiva nº 1, resulta "significa­
tiva alteração de redação, a qual confere ao texto 
melhor conteúdo e maior clareza do ponto de vista, 
jurídico" e afirma a especialidade da lei que ressultar ' 
da aprovação da proposição. " 

7) Na justificação de seu substitutivo, o autor 
refere-se à polêmica suscitada pelo projeto original, 
especialmente quanto à alegada inconstitucionalida­
de em que incorreria, por violar direitos constitucio­
nalmente assegurados aos municípios. O núcleo 
desta polêmica é assim descrito pelo Relator, Sena­
dor Ney Suassuna: 

"Resulta, do que foi observado, que 
questão central para a discussão' da consti­
tucionalidade reside na disposição constante 
do inciso 111 do art. 1º (do projeto vriginal), 
presente no inciso 111 do art. 4º da Eemenda, 

, Substitutiva nº 3, que estabelece a compe­
tência do Estado para funci' nar como poder' 
concedente, em determinalas situações de 

fato. Tais disposições poderiam ter a sua 
constituCionalidade l'contestada em face do 
inciso V do ~rt; 30; CF, que trata das compe­
tências, constitucionalmente atribuídas aos 
Municípios, para ; prescrever que lhes com-

, pete o provimento :,dos serviços públicos de 
"interesse local"; ,C":;, 

Para o citado Relator, &stribado'em Hely Lopes 
Meirelles, tal, argüição n~o'procede, pois "cabem ao 
Estado os serviços e obra~ que ultrapassam as divi­
sas de um Município ou afetam interesses regio­
nais". E define, fundado no ITlesmo autor, que "inte­
resse local não é o intere~~e .. exclusivo do Município, 
porque não há interesse,19c~1 que não o seja. O que 
caracteriza o interesse 10çaL,é a,predominância des­
se interésse para o Município em relação ao even-

, , ' " 1 

tual interesse estadual ol}.Jederal acerca do mesmo 
assunto". (In "Direito Administrativo Brasileiro" 21ª 
Ed. Malheiros Ed. S Paulo"p. 305) 

~ " '. 'J 

8) Em voto separado,· o Senador Eduardo Su-
plicy insurge~se contra o,p~recer na CAE, por "pren­
der-se, quase ,que exclUsiyamente ao aspecto da 
constitucionalidade da mat~ria" ao passo que deve­
ria apreciá-Ia quanto ao, mérito. Discorda, ainda, da 
alegação' de existência d~ supostas lacunas na le­
gislação relativa à titularidade do p~der concedente 
na prestação dos serv:iços de saneamento, visto 
considerar saneamento 'básico e limpeza pública 
serviços de predominância exClusiva do Município. 
Afirma que, "o poder ,concedente está caracterizado 
na melhor, doutrina pelo ';~peculiar interesse' e pela 
predominância ,do pqder, local. Portanto, somente o 
Município detém a titularidade sobre esses serviços, 
podendo prestá-los diretamente ou delegá-los para 
um concessionário quáiquer". ' 

, , >, ". 

9) Fundado naquelas premissas de determina-
ção do "interesse 'ocal",o Projeto prevê, quanto ao 
exercício do' poder,Conc:~qente: 

. Art. 4º 'O "p6derconcedente dos servi-
,ços públicos'de:saneamento básico, obser­
vadas asnorníâs le'gais supletivas ou com­

,'-'plementares ~'cl~' Estados, do Distrito Federal 
<'e dos Município~; será exercido. 

,.;.1 ,', ,lI' 
.,,_ I - pelo~. 'municípios, quando se tratar 

, , ., dá prestaçãQ~e serviços de interesse 10-
: .':Cal, ent€mdidos 'como tais aqueles serviços 
~de saneamento básico em cuja execução 
as instalações operacionais não sejam com­

'U!LJfpartilhadas . com outras localidades, bem 
. >/,Lcomonão afetem os interesses de outros 
;-livMunicípios; 'Vlt. 
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.... ; 

" -11 - pelo Distrito Federal, quando objeti-
var a prestação de serviços exclusivamente 
no âmbito de sua respectiva área geográfica; 
~ 111 - pelos Estados quando abranger a 
pres~ação de serviços que atendam interes­
ses comuns a dois .ou mais municípios inte­

,grantes de regiões metropolitanas, aglome-
_ rações urbanas e microrregiões, instituídas 
.-~omo tal mediante lei complementar esta-
,dual, nos termos"do § 3º do art. 25 da Cons­
tituição Federal. Jgr,ifos nossos) 

, 10) Assim, segundo o Projeto, a matéria é pri­
vativa do' Município "quando se tratar da prestação 
de serviços de interesse-'Iócal". Quando abranger 
"interesses comuns a dois'ou mais Municípios inte­
grantes'de regiões metropolitanas, aglomerações ur­
banas' e microrregiões", o exercício do poder conce­
dênte é deferido aos Estàdos. 
j",~" '.,;Nos termos do § 1'º do 'art. 4º "lei complementar 
estadual definirá os serviços públicos de saneamen­
tô'básico de interesse comum e a forma de coopera­
ção entre Estado e Município para o planejamento, a 
organização. e a prestação desses serviços nas re­
giões metropolitanas, aglomerações urbanas e mi­
crorregiões". Consoante o § 2º, os Municípios, pode­
rão se ,agrupar "para planejar, organizar e prestar os 
referidos serviços, direta ou indiretamente, mediante 
concessão, quando conveniente o compartilhamento 
de inst~lações operacionais". E o § 3º preceitua que 
"r]e~huma ~oncessão ou permissão de serviços pú­
blicos de saneamento, precedida ou não de obra pú­
blica, será delegada sem lei anterior que a autorize e 
lhe defina os 'termos". ' , 

: :'~" ,Desse modo o Projeto busca disciplinar a ação 
is~lada ,e a ~tividade conjug'áda dos Municípios e do 
Estado, no que concerne aos serviços de sanea­
mento. 

11) T~rna-se imprescinoível, para correta com­
preens~9 da estrutura dos serviços de saneamento, 
uma análise da partilha de competências determina­
da pela Carta Magna. Ressalte-se que esta patilha, 
tal como prevista numa federação, não confere po-
, .\.. . 
der limitado possível de prejudicar um ente federati-
V? ou descurar do interess~público pela mera cir­
cunstância formal de .sua distribuição na Constitui­
ção. Nesse sentido acentua Raul Machado Horta 
'que, na 'escolha do sistema federativo, pode haver 
uma, 
• ~,. \ r 

,r' 

, }" ... concepção federal pelo equilíbrio 
- entre-$as forças contraditórias da unidade e 

, 'da diversidade, do localismo e do centralis-

mo, concedendo o federalismo de coopera­
ção, o federalismo de equilíbrio entre a 
União soberana e os Estados-Membros au­
tônomos ( ... ) 

E acrescenta que: 

"a tônica no equilíbrio conduzirá a um 
razoável campo para o desenvolvimento das 
relações de cooperação, sem prejuízo do 
primado da União Federal nas questões de 
suas competências de Estado soberano." 
("Estudos de Direito Constitucional," Belo 
Horizonte, Del Rey, 1995, p.347 - grifo nosso). 

12) Em verdade, a partilha de competências 
visa à melhor convivência entre os entes federativos, 
embora o critério orientador superior seja sempre o 
atendimento ao interesse público. No federalismo de 
equilíbrio e cooperação, como o que adotamos, im­
põe-se a vigência de normas no sentido de harmoni­
zar e prevenir possíveis conflitos, até porque a her­
menêutica recomenda que não se presumem contra­
dições entre preceitos de um mesmo texto. 

13) O art. 23 da Constituição prevê a compe­
tência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios para: 

"IX - promover ( ... ) a melhoria das con­
dições habitacionais de saneamento básico." 

Sendo esta competência comum relacionada 
com a competência material de execução dos servi­
ços concernentes a saneamento básico, é relevante 
saber como se repartem os serviços previstos nesse 
artigo. Ressaltam duas esferas de prestação de ser­
viços: uma, mais ampla, que atende às exigências 
técnicas de planejamento para satisfatória prestação 
do serviço de saneamento; outra, menor, adequada 
à execução material do serviço. 

14) Para assegurar a observância regular des­
sa competência comum, o parágrafo único do mes­
mo art. 23 preceitua que: 

"lei complementar fixará normas para a 
cooperação entre União e os Estados, o Dis­
trito Federal e os Municípios, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem 
estar em âmbito nacional." 

15) Dentro de tais diretrizes, para evitar conflito 
de competência ou duplicação de serviço dentro de 
uma mesma área territorial e atendimento aos inte­
resses supramunicipais, a Carta Magna previu a ins­
tituição, mediante lei complementar, de "regiões me­
tropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 



',.' 

ó, .w 
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constituídas por agrupamentos de Municípios limítro- A Constituição do Estado de São Paulo, atentà 
fes, para integrar a organização, o planejamento e a a essa realidade, dispôs: . "." "", 
execução de funções públicas de interesse:comiJrrI' ' " 

, "Art. 216. O Estado instituirá, pO:r lei; 
(art.25,§ 3º). plano plurianual de saneamento estabele~ 

A especificação do interesse regional neSSes cendo as diretrizes ~ os programas para ~s 
casos determina, logicamente, uma transferência 'de ações nesse campo. .' , 
competência, deferida aos Estados. Transfere~se § '1 º O plano, objeto deste artigo, devé. 
para o órgão representativo da entidade supramu- rá respeitàr as peculiaridades regionàis e Ib; 
nicipal à competência para planejar ou. explorar cais e as características das baciashidro~ 
aquele serviço incluído numa esfera mais ampla gráficas e 'dos respectivos recursos hrdricos.' 
de atuação, o que pode implicar redução da auto-
nomia de cada Município, dentro, aliás, da noção ,§ 2º O Estado assegurará condições 

para a correta operação, necessária amplia: básica de Estado de Direito, que pressupõe poder 
limitado. ção e eficiente administração dos, serviços 

de saneamento básico' prestados por con'~ 
16) A Constituição de 1988, além de manter as cessionária sob seu controle acionário." . ' 

regiões metropolitanas, revitalizou essa necessidade § 3º As ações de saneamento deverãó 
de integração, com o acréscimo dos aglomerado~ prever a utilização racionál da água, do sólo 
urbanos e microrregiões. Caracteriza-se uma espé~ e do ar, de modo compatível com a'preser~ 
cie de consórcio, dentro de uma só área territoriai, .vação e melhoria da qualidade da saúde 
visando a evitar duplicação de serviços. Há, neces" ,pública e do meio ambiente e com a efi-
sariamente, uma limitação da autodeterminação mUi 'ciência dos serviços públicos de sanea-
nicipal em função do peculiar interesse metropolita~ 'mento."'·· '" 
no ou regional. Configurado o interesse regional, nos, 
moldes constitucionais, o atendimento ao interesse, 
de cada Município é realizado em harmonia com o' 
conjunto regional. Os interesses hão de conciliar-se, 
para que se alcance o 'objetivo comum previsto na 
cláusula constitucional. 

17)Tendem, pois, tais serviços, por sua própria, 
natureza, a ser agrupados em unidades maiores, 
pela conveniência da integração dos serviços. Para 
assegurar melhor esse sistema de ação conjunta, 
deve o Estado editar lei complementar que atente 
para essa realidade, conforme analisado. 

18) Dessa forma, o saneamento básico, q~an­
do envolve uma região metropolitana, ou aglomera­
ções urbanas e microrregiões, não pode ser tratado 
senão como função pÚblica de interesse comum, in­
dependentemente da natureza de sua execução, se 
por entes públicos ou privados: Relevante é a partici­
pação de todas as comunidades locais envolvidas 
na gestão normativa e administrativa, distinguindo­
se as tarefas de fiscalização e controle, de nível re­
gional, e as de natureza meramente executiva, que 
podem ser tratadas em nível local. Importante é inte­
grar os municípios nas decisões de alcance regional, 
segundo a forma por todos convencionada, com a 
participação do Estado. , 

19) Diante do exposto, conclui-se pela legitimi­
dade do Estado para legislar quanto a saneamento 
básico, ajust,ando as normas de concessões às parti­
cularidades em questão. 

A Constituição da8ahia também prescreve", 
corretamente, que compete ao Estado "promover 
( ... ) a melhoria das condições habitacionais e de sa­
neamentp básico" (art. 11, IX), assim repetin~o are-
gra federal. , . 

Por haver interesse comum e ação conjunta, 
ocorrerá,' obviamente, restrição à competência parti~ 
cular ou isola'da dos Mllnicípios, sem violação da al,l-
tono mia deles. . " . ,~.' 

Num sistema federativó de equilíbrio. e coope­
ração, e dentro do Estado Democrático de Direito, 
não há entidade com poderes'absolutos. Osppde: 
res hão de ser éóntidos pelo interesse comum, 
para que a harmonia assegure o desenvolvimento 
geral. " . 

A contenção recíproca entre a União, os -Esta­
dos e os Municípios garante a convivência sem con-

, "J ,~ 

flitos grave$. . "., 
20) Por isso mesmo, quando se trata de pies~ 

tação de serviços que átendam a interesses comuns 
a dois ou 'mais municípios integrantes de regiões 
metropolital)as, aglomerações urbanas e 'microrre­
giões, "não é prudente, como está 1')0 art. 4º, inciso 111 
do Projeto, reservar o poder concedente aos Esta­
dos. Coerente com Ó. mecanismo da Federação .é 
deferí-Io aos Estados conjuntamente com os Murticí­
pios, pará que a integração da vontade dos entes fe­
derados configure as soluções mais apropriadas ao 
interesse geral. Daí a propriedade de subernenda; 
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que estabelecerá no inciSo,nl do art. 4º a competên­
cia conjunta e coordenada para o exercício do poder 
concedente. ", ~... r, ' 

21 ) Também em cOÍlso'nância com esse proce­
diménto de integáição, afigura-se-nos conveniente 
prever a hipóteseae privatizáção da empresa estatal 
que exerça a concessão dos':serviços de saneamen­
to: É cautela decÓrrente da! autonomia municipal. Em 
conseqüência disso, sube'menda, depois do art. 11, 
esclarece que quando a concessão houver sido con­
ferida a empresa estatal, esté!:.não poderá ser privati­
zada sem prévio conheci~ento dos municípios inte­
ress~dos, aos quais será~açj~ opção por outra for­
ma de exploração dos ,seri!:Ç:9sconcedidos, nos limi-
tesde seu território. . ':';' 

! Procedendo-se nes'sâ'~ónformidade, dar-se-á 
ao princípio de interdep'endenCitl a justa medida pre­
conizada por Maurice Croisàt>segundo a qual "ne­
nhLÍm governo pode subordi'har',o outro, nem agir de 
maneira inteiramente indep-enâente, no exercício de 
suas funções". (Le fédéralisme,dans les démocraties 
contemporains, Montchresti~(1, 'Paris, 1995, p. 33). 

, , P,ara melhor redação;),al~~ra-se o texto do § 2º 
do art. 4º 

22) Por outro lado, a subemenda 1-CAE pro­
posta pelo Relator na Comis~ãd'de Assuntos Econô­
micos, que foi aprovada, prevê;' 

, "Suprima-se, do § 1 º dOi art. 4º, a expressão 
'complementar~." 'i f , 

A norma constitucional (art. 23, parágrafo úni­
co), determina, quanto à fixa.ção de normas para a 
cooperação entre a União, QS"Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios, tendo ~ém vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-'estàr em âmbito nacio­
nal, que lei complementar federal é o veículo ade­
quado a definir a compétência:'comum outorgada às 
pessoas políticas. . .. <"" . : 

, Logo, é essencial que se ;mantenha, no texto 
do Substitutivo aprovado pela',CAE, o termo "com­
plementar", em obediência· ao ,sistema estabelecido 
pela Lei Magna. 

Voto 'i': ' 

23) . Nas condições exposfás, o parecer é pela 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
do projeto, e, quanto ao mérito, por sua aprovação 
nos termos da Emenda nº 1 GAE(Substitutivo)"pela 
rejeição da subemenda surres~iva 1-CAE, e admiti­
das aS,subemendas de nO 1,~,~3, agora,sub[!eti­
das à apreciação - e convindo;.,que a matéria, por 
sua índole, fosse ao Plenário da·Casa. 

o " :! 
SUBEMENDA Nº 2:- CCJ 
À EMENDA Nº 1 - CAE 

., . 
Dê-se ao sindso 111 do artJ4º do SubstitUtivo 

(Emenda nº 1;q.r::CAE) ao PLS riº266/96, a segwnte 
redação: ~ eb' . . B,), 

Art. 4º .................................................. . 
1- ........................................................ . 
11 - .....•............••...•••..•......•.•..•.••.........•.• 
111- pelos Estados em conjunto com os 

Municípios interessados, quando abranger a 
prestação de serviços que atendam a inte­
resses comuns a dois ou mais Municípios in­
tegrantes de regiões metropolitanas, aglo­
merações' urbanas e microrregiões, instituí-

, das como tal mediante lei complementar es­
tadual, nos termos do § 3º do art. 25 da 
ConstituiÇão Federal. 

SUBEMENDA Nº 3 - CCJ 
À EMENDA Nº 1 - CAE , I 

Dê-se, p~ra maior clareza, ao § 2º do art. 4º do 
Substitutivo (Emenda nº 1 - CAE) ao PLS nº 266/96, 
a seguinte redaçã~: 

Art. 4º ................ , ................................. . 
1- ............... :: ....................................... . 
11 .,.. ••••••••••••••••••••••••••••••••• ; ..................... . 
111 - •••• : •••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 1º .................................. : ................... . 
§ 2º Os Municípios, no exercício de 

sua respectiva titularidade dos serviços pú­
blicos de saneamento básico, poderão agru­
par-se, na forma da lei, para planejar, orga­
nizar e prestar os referidos serviços, direta 
ou indiretamente, mediante concessão, 
quando conveniente o compartilhamento de 
instalações operacionais. 

SUBEMENDA Nº 4 - CCJ 
À EMENDA Nº 1 - CAE 

Acrescente-se, depois do art. 11, o seguinte 
dispositivo, que constituirá o art. 12 renumerados os 
subseqüentes: . 

Art. 12. Quando a conceksão houver 
sido conferida a empresa estatal, esta não 
poderá ser privatizada sem prévio conheci­
men~o dos municípios interessados, aos 
quais será dada opção por outra forma de 
exploração dos serviços concedidos, nos li­
mites de seu território. 

Sala das Comissões, 12 de 'agosto de 1998. 
- . Bernardo Cabral, Presidente - José Fogaça, 
Relator - Ney Suassuna - Casildo Maldaner -
Gilberto Miranda - Bello parga - Levy Dias -
Arlindo Porto - Leonel Paiva - Djalma Bessa -
Francisco Benjamin - José Eduardo Dutra. 
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TEXTO, .. FINAL OFERECIDO PELA IV ...:. .redução dos custos e dos desperdícios, 
CCJ, AO PROJETO DE LEI DO SIENADO sem prejuízo do estímulo à eficiência e à sustentabi-
Nº 266, DE 1996, "ESTABELECE DIRETFlI- lidade éconômica; , 
ZES PARA O EXERCíCIO DO PODER 
CONCEDENTE E PARA O INTERRELA­
CIONAMENTO ENTRE UNIÃO, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICíPIOS EM MATÉRIA 
DE SERViÇOS PÚBLICOS 'DE SAN.EJJ.~ 
MENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC/~S~,' 

EMENDA (Substitutiva) Nº 2 - CCJ . 

O Congresso Nacional de~reta: 

CAPíTULo' I 
Disposições preliminares . 

.i 

Art. 1 Q Esta lei dispõe sobre as diretrizes para' 
o exercício do poder concedente e para a prestação 
dos serviços' públicos de saneamento básico, obede­
cidos os preceitos estabeleddos aos arts. 21, inciso 
XX, e 175 da Constituição F~deral. 

Parágrafo único~ Aplicam-se também aos servi­
ços públicos de saneamento básico as leis nºs 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; é 9.074, de 7 de julho de 
1995, no que não conflitarem com as diretrizes esta-
belecidas nesta lei.' . 

Art. 2º Os serviços públiéõ~,de 'saneamentobá­
sico a que se refere o artigo anterior compreendem: 

, I - os serviços de abastecimento de água;:en­
globando as atividades de captação de água bruta, a 
adução, o tratamento,'a reseivação e a distribuição 
de água tratada para o consumo'público; 

11 - os serviços de esg<;>tamento sanitário, en­
globando as atividades de coleta de resíduos líqui­
dos por meio de tubos e condutos, o transporte, o 
tratamento, o reaproveitamento e a disposição final, 
bem como outras soluções alternativas; e 

, • 111 - os serviços de gerenciamento de resíduos 
sólidos, englobando as atividades de coleta, ,o trans­
porte, o reaproveitamento, o tratamento e a disposi­
ção final. 

Art. 3º A prestação dos serviços públicos "de 
saneamento básico será baseada nos seguintes 
princípios fundamentais: ' " 

I. ~ universalização do acesso aos serviços, pú­
blicos, com prioridade para a ,garantia do atendimen-
to essencial à totalidade da população, 'sob padrões .. ' ' 
que assegurem a salubridade ambiental; ' .. 

11 - adoção de métodos, técnicas e processos 
que privilegiem o atendimento das peculiaridades'lo­
cais e regionais; 

111 - articulação com as políticas urbana, am­
bientai, de recursos hídricos e de saúde; 

. , 

V - utilização de tecnologias apropriadas; 

VI \-; ordenamento dos direitos e deveres dos 
l,Isuários; , ", 

vfl :.,.. participação da população no planeja­
mento, no ,'processo d~ decisão' e no acompanha­
,mento .ça', prestéição' dOfi ,serviço~,nos termos da I_e-
gislaçãopertinent~;, -'.' ,_,' ",;, 

. ,VIII'--,transparênCia das"açóes,.-baseada em 
sistemas de informaçÕes e processos decisórios ins-
tituciOriaiizados. ' ' ' " 

, -Parágrafo único.' Cabe à"lJ.niãç, aos Estados, 
'ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de 
suas competênci~si definir estruturas e políticas de 
financiámento,e de subsídios aos usuários de baixa 
renda: ," 

CAPíTULO 11 
" Do exercício do poder concedente 
:~ ! .. ;,;- _. , . . , . 

'- -Art.' 4º O poder concedente dos serviços públi­
co {je saneamento básico, 'observadas as no'rmas le­

. gais, supletivas ou complementares dos Estados; do 
Distrito, Fedei'ále dos Municípios; será exercido: . 

, . , 

,I - pelos Municípios, quando se tratar da pres­
tação de serviços déinteresse . local, entendidos 
como tais aqueles. serviços de saneamento básico 
em cuja execução as instalações operacionais não 

.. sejam compartilhadas com outras localidades, 
I bem' com9 não afetem os interesses de outros mu­
'nicípios; ;' 

. ", .~:' 11' - p~lo Distrito Federal, quando objetivar a 
prestação de serviços exclusivamente no âmbito de 
sua respectiva, árE:3a geográfica; , 

I'~ •• '. ' 
. 111- pelos Estados em conjunto com os 

Municípios interessados, quando abranger a 
'prestação de serviços qüe atendam a. inte-

• I ' • resses comuns -a dois ou mais municípios in-
tegrantes de, regiões metropolitanas, aglo­
merações urbanas e microrregiões, instituí­

.• ::, das como tal mediante lei complementar es­
":'1::, ~'"tadual, nos terrnos do § 3º do artigo 25 da 
': ";:.: I ConstltuiçãoFederal. . . 

I- ...... ~ ;. '. 1\ ••• } 

.' :'i i.§ ,1 º ~ei, 'Complementar Estadual definirá os 
. setViçós' publicos de 'saneamento básico de ihteres­
sé éomumfi a- forma dê cooperação entre Estados e 
M~iiicíplOS paráo:planejàrrie~to, ~. ~rganização e a 
prestáção '.dess·esserviços nas regiões metropolita­
nas, aglomeraç'ões urbahase microrregiões. 
" I 
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§ 22 Os Municípios, no éxercí~io' de ni~mos' de :participaçãQ., e informação aos usuários 
sua respectiva titularidade, dos serviços pú- ou às suas entidades representativas; 
blicos de saneamento básico, poderão agru- V - as formas de, medição, faturamento e co-
par-se, na forma da lei, para planejar, orga- brança dos serviços; . 
nizar e prestar os referidos serviços, 'direta VI - os métodos de monitoramento dos custos, 
ou indiretamente, mediante concessão, bem como de reajustarl)ento e revisão dos preços e 
quando conveniente o compartilhamento de tarifas; , 

VII -:- a avaliação.pe~manente e sistemática dos 
instalações operacionais. serviços prestados, inCluindo desempenho dos siste-

Art. 5º Nenhuma concessão ~u pennissão de mas, seus custos e a.8.v,olução do número de recla-, 
serviços públicos de saneamento, precedida oú não mações e sua resolubilidade; 
de obra pública, será delegada sem lei anterior que VIII - os' mecàrilsr:nos de auditoria e certifica-
a autorize e lhe defina os termos. ção sobre as informações técnicas e financeiras 

prestadas pelos conéessionários ou permissionários; 

CAPíTULO 111 
Da regulação e controle 

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios, em suas respectivas áreas de competência, 
definirão, na forma da lei, as regras para a prestélção 
dos serviços públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único. A lei a que se refere o caput 
deste artigo disporá, em especial, sobre: 

I - os parâmetros para a garantia do atendi­
mento essencial, nos termos do inciso I do art. 3º 
desta lei, inclusive quanto ao volume de aténdimen­
to mínimo per capita e ao elenco de usuários com 
direito a consumo mínimo subsidiado; 

11 - as normas, os critérios e os procedimentos 
técnicos que deverão ser observados pelos presta­
dores de serviços públicos de saneamento básico, e 
as penalidades a que estarão sujeitos, em caso'ide 
seu descumprimento; . 

111 - a prestação do serviço adequado, em es­
pecial quanto à garantia do atendimento aos usuá-' 
rios de baixa renda, observados.os padrões mínimos 
de qualidade e o disposto no artigo 7º desta lei; 

IV - a estrutura e as atribuições da e'ntid~de 
responsável pela regulação, controle e fiscalização 
dos serviços prestados, observadas as disposições 
dos artigos 8º e 9º desta lei; , .' 

V - as condições para a delegação de. conces­
sões e permissões, observados os princípios conti­
dos no Capítulo IV. desta lei, na lei nº 8.987/95 e na 
legislação específica sobre licitações e contratos ad­
ministrativos. 

Art. 7º As normas, os critérios. e os procedi­
mentos para a prestação dos serviços de sanea­
mento, referidas no artigo anterior, deverão. com-
preender, pelo menos: '.1 

I - os indicadores de qualidade dos serviços; 
II - os parâmetros para a operação e manuten-

ção dos sistemas; . . 
111 - os planos de investimento ao longo da 

concessão ou permissão; 1,-

IV - os direitos e deveres dos usuários, inc,luin­
do os padrões de atendimento ao público e os meca-

IX - as penalidad~s pelo descumprimento de 
normas e posturas. '.-'1' ,h 

Art. 8º O exercício da função de regulação e 
controle pelo poder concedente será atribuído a uma 
agência reguladora ,ou' a órgão específico existente, 
Ou a ser criado para ~.s:,,~ fim, e terá como princípios: 

a) a independ~ncia decisória, incluindo a auto­
nomia administrativa' e~financeira; 

b) a ampla p~blisidade das normas, procedi­
mentos, decisões e informações sobre o desempe­
nho dos prestadores;99s serviços; 

c) a celeridad~;e.a objetividade; e 
d) a existência de instâncias decisórias no âm-

bito da entidade reguiadora. . 
, . Párágrafo único:~.Qs Municípios, nos casos em 
que à criação de óql~o próprio de regulação e con­
trole se torne inadequélda, por razões de conveniên­
cia técnica .ou adrl)inistrativa, poderão delegar o 
exercício dessas atividades a entidade estadual com 
competência específica e com as características 
mencionadas no caput deste artigo, explicitando, no 
ato de delegação,.a fo'rma de atuação e a abrangên­
cia d?s atividade~-á,serem desempenha,das pelas 
partes envolvidas. '.. . ' 

, . ,Art.9º São objetivos da regulação edo controle: 
a) a normatização dos direitos e deveres dos 

usuários, incluindo .mecanismos de participação nos 
processos decisórios; 

'.' b)a prevenção. e a repressão de atividades 
configuradas como abuso do poder econômico, res­
salvadaa comr Jtê . .;ia do Conselho Administrativo 
de Defesa Ec("lômica - CADE; 

c) a definição de tarifas que assegurem tanto o 
equilíbr,io econômico e financeiro do contrato quanto 
a modicidade de,seus valores, mediante regras que 
permitam a repartição dos ganhos de produtividade. 
cOm os usuários. r:' 

:,~, Parágrafo único. A .regulação deverá prever, 
ainqa, que os prestadores dos serviços públicos' de 
saneamento básico têm a responsabilidade de pro­
mQver o desenvolvimento tecnológico para a me Iho­
riatda qualidade dos serviços, economicidade de sua 
prestação conservação dos recursoslnaturais e preser-
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vação do meio ambiente, ficando obrigados a:tomar ja explícita no tbrmo aditivo referido no parágrafo an-
públicos os métodos e resultados obtidos, sem prejuí- terior e no editÁI de licitação. 
zo dos respeCtivos direitos de propriedade intelectual. § 6º A in~bservância do disposto no § 4º impli-

ca a extinçãoll dos saldos credores ao término do 
CAPíTULO IV coiltrato. 

Art. 14. I S saldos dos investimentos reconhe­
cidOs e as cpndições de sua recuperação futura 
constituirão base para o cálculo de indenização a 
concessionáric)g ou permissionários, quando da even­
tual encampaÇão dos serviços ou da extinção dos con­
tratos antes d<i> seu término, sem prejuízo da aplicação 

Da delegação da prestação dos serviços. 

Art. 10. Os editais de licitaÇão e os contratos pa~ 
a concessão ou permissão doS-serviços de saneamen­
to deverão observar as dispoSições legais para· a defe­
sa da concorrência e proteção 'ao consumidor. 

Art. 11. A transferência da eoncessão, bem como 
a subcoricessão, desde que autorizadas pelo poder 
concedente, ser~o sempre precedidas de licitação .. 

Parágrafo único. A transferência do controle 
acionário da concessionária deverá ser previamente 
autorizada pelo poder concedente, nos termos das 
disposições previstas no artigo 27 da Lei nº 8.987/95. 

Art. 12. Quando a concessão houver sidocon­
ferida a empresa estatal, está não poderá ser privati­
zada sem prévio conhecimeritd' dos municípios inte­
ressados, aos quais será dada opção por outra for­
ma de exploração dos serviços'concedidos, nos limi-
tes de seu território. ' 

Art. 13. Os valores investi(jos pelos concessio­
nários ou permissionários constituirão créditos pe­
rante o poder concedente, a serem recuperados me­
diante a exploração dos serviços, na fOl11)a e nos 
prazos estabelecidos no contrato. . 

§ 1 º Os investimentos realizados nos sistemas, 
os valores amortizados, a depreCiação e os respecti­
vos saldos .serão anualmente auditados e certifica­
dos direta ou indiretamente, pel~ éntidade regulado­
ra, neste último caso por intermédio da contratação de 
auditoria especializada, conformé 'previsão contratual. 

§ 2º As revisões no Plano de Investimentos se­
rão deli~erados entre o poder concedente e o con­
cessionários ou permissionário, ~om base em pare­
cer técnico da entidade reguladora, devendo ser for­
malizadas mediante aditamento ao Contrato. 
. § 3º Os créditos decorrentes de inve~ .imentos 

devidamente certificados e aceitos, enquanto parte 
integrante das receitas futuras dos serviços, poderão 
constituir garantia de empréstimos aOsconcessioná­
rios ou permissionários contraídos com o fim exclusi­
vo de investimentohos sistemas de saneamento ob­
jeto do 'respectivo contrato. 

§ 4º A existência de saldos credores ao término 
dos contratos, para a cobertura de<investimentos su~ 
pervenientes, deverá estar expressa em, termo aditi­
vo ao contrato, que estabelecerá,. explicitamente, 
condições, prazos e formas de pagamento, taxas de 
juros e fontes de recursos para o provimento dos 
ressarcimentos previstos. \, 

§5º Os saldos credores ao final do contrato po­
derão ser transferidos para a responsabilidade de ' 
novo concessiqnário, desde que esta condição e~te!r 

de multas ou de outras condições estipuladas. . 
Art. 15./0S concessionários ou permissionários 

deverão man,er cont"'l)ilidade específica e exclusiva, 
relativa, ao objeto <"~". lda contrato de concessão, 
de acordo co;m Plane. "':d Contas definido pela entida­
de reguladora. 

Parágréfo único. Será vedada a inclusão de 
outras ativi~adescomplementares ou correlatas, 
mesmo as àutorizadas no contrato de concessão, 
nos registroS e sistemas contábeis de que trata oca­
put deste a~igo. 

Art. 16. Os 'investimento realizados pelos con­
cessionário~ ou permissionários dos sistemas de sa­

, neamento em bens caracterizados contratualmente 
como reverlsíveis não podem ser onerados, a ne­
nhum título ou sob qualquer pretexto. 

CAPíTULO V I. 

Da política de saneamento 

.. Art. 17. A União coordenará a política de sa­
neamento em âmbito nacional, em articulação com 
os Estado ,o Distrito Federal e os Municípios. 

. Parágrafo único. É competência exclusiva da 
União ertabelecer parâmetros mínimos de potabili~­
dade parai a água destinada ao consumo humano. 

Art. ~ 8. A União, no prazo máximo de cento e, 
oitenta dias a contar da sanção desta lei, formulará a 
Política N~cional de Saneamento, como instrumentO) 
de orient~ção das suas ações no setor e estabelece~· 
rá critérioS para aplicação dos recursos públicos ad'::· 
ministradbs pela União em serviços públicos de sa-, 
neament~. . 

Parágrafo único. A União estabelecerá Sistema, 
Nacional/de I~formações de Saneamento, ?bjetiva~n!· 
do a for~ulaçao, o acompanhamento e a dlvulgaçao, 
de indicadores do setor em âmbito nacional. 

. ArtJ 19. Os Estados, o Distrito Federal e os Mw 
nicípios deverão formular suas Políticas e seus PIa­
nos Est~duais; Distritais e Municipais de saneamen! 
to, atendendo às suas peculiaridades regionais e lo~ 
cais e a~segurando a compatibilização dos mesmos, 
com a Política Nacional de Saneamento. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal, 
e os M~nicípios deverão estruturar, em seus respec­
tivos ní~eis de atuação e segundo suas capacidades 
técnica e financeiras, Sistemas de Informações de 
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saneamento, integrando-os entre si e,em níveis ,su- LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
cessivos, com os demais sistemas e com o Sistema SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Nacional de Informações de Saneamento. 

CAPíTULO VI 
Das disposições finais e transitórias 

A.rt. 20. As concessões e permissões de servi­
ços públicos de saneamento básico vigentes em ca­
ráter precário, as que estiverem com os prazos ven­
cidos e aquelas em vigor por prazo indeterminado, 
ainda que por força r:ie lei anterior. poderão perma­
necer válidas pelo prazo de até dois anos,' s' contar 
da publicação desta lei. . 

§ 1 º O prazo mencionado no caput deste artigo 
poderá ser estendido em caráter excepcional, pelo 
período adicional necessário à viabilização do res­
sarcimento de investimentos realizados pelo atual 
concessionário e ainda não integralmente amOrtiza­
dos, com base em autorização .legal aprovado,no 
âmbito da instância governamental detentora do po­
der concedente e mediante competente termo con­
tratual pactuado entre as partes, ressalvado o dis­
posto no § 5º do art. 12 desta lei. , 

§ 2º O termo contratual' mencionado no pará­
grafo anterior deverá obedecer ao disposto nesta ,lei, 
especialmente quanto ao exercício do poder cç>nce­
dente, às atividades de regulação e, controle e ás 
condições para a delegação dos serviços públicos 
de saneamento básico. -. . 

§ 3º Os contratos de concessão e permissões 
objeto do caput deste artigo, aqueles em 'vigór,e os 
que venham a vencer que tenham, em ~ quaisquer 
dessas hipóteses, saldos de investimentos não 
amortizados deverão ter as condições de 'indeniza­
ção definidas previamente à realização de novas lici­
tações, mediante acordo entre poder conéedente e 
concessionários. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
que possuam serviços públicos de saneamento bási­
co concedidos a empresas das quais participem 
acionariamente, ressalvado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 5º Nos casos em que as constituições esta­
duais e as leis orgânicas distritais ou municipais dis­
ponham, de forma específica, sobre a prestação de 
serviços públicos de saneamento básico por conces­
sionários sob controle estatal, as regras para as c~>n­
cessões e permissões vigentes nas condições men­
cionadas no caput deste artigo serão definidas em 
lei da respectivas instância governamental, sem prejuí­
zo da observância das demais disposições desta lei: 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 12 de agosto de 1998. 
Senador Bernardo Cabral, Presidente' da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. ' 

.1 : 

CONSTITUiÇÃO DA 
I3EPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASil 

Art: 22. Compete privativamente à União legis­
lar sobre: 

" IV - águas, energia, informática, telecomunica-
ções e radiodifusão; , .' • . 
....................................... lO ............... ~ ........................................................ lO .............. .. 

Art. 23. É competência comum da União,dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

1\ - cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteçfio,e garantia das pessoas portadoras de defi­
ciência: . 
••••• ; ..... ~ ................... ~.o.o.o o •• o •••••••••••••• ~ ........... ~.~ •• : ••••• ~ ......... . 

. . VI - proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas; 

I 

IX - promover programas de construção de 
moradias e a n1elhoria das condições habitacionais e 
de .saneament~. básico; 

, . ............................•....................................................... 
xi .:. registrar, acompanhar e fiscalizar as con­

cessõ.es de djreitos de pesquisa e exploração de re­
curSos hídricos e minerais em seus territórios; 
.................................................................................... 

Parágrafo único. lei complementar fixará nor­
mas para a cooperàção entre a União e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacionai. - , 

,t .. , 

A 'matéria teve apreciação terminativa 
. . , (!a Comissão de Constituição, Justiça e Ci­

dadania" ·que concluiu seu parecer pela 
apresentação de um substitutivo e pelo enca­
minhamento da Proposição à deliberação 
do Plenário, nos termos de recurso, que 

. oféretçe. ' 

. RECURSO 

RECURSO Nº 5, DE 1998 - CCJ . 
, Nos temos do art. 91, § 4º, do Regimento Inter­

".no, requeremos que o Projeto de lei do Senado 
. nº 266, de 1 ~96, de autoria do Senador José Serra, 
_ que estabelece diretrizes para o exercício do poder 
~"concedente e para o interrelacionamento entre 
..União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
, matéria de serviços públicos de saneamento, e dá 
'·outras'. providênciàs, seja apreciãdo pelo Plenário. 

Sala das Sessões, 7 de oútubro de 1998. . 

, .... : 
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3. ________ ~~~----~--

I -=:.:> I 
I 

: . .,., 
ABERTURA DE PRAzo . , 

Nos termos do art. 235, li, c, do Regimento Ih­
terno, combinado com o art. 4º.da Resolução nº 37, 
de 1995, o Projeto de Lei do Senado nº 266, de 
1996, ficará perante a Mesa, para o recebimento de 
emendas, durante cinco dias úteis. 

, ''-
TERMINO DE PRAZO 

Encerrou-se, ontem, o prazó -para apresenta­
ção de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 105, 
de 1996 (nº 1.873/91, na origem), que dispõe sobre 
a prevenção, o tratamento, a fiscalização, o controle 
e a repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de 
entorpecentes e drogas afins, e dá outras providên­
cias (tramitando em conjunto com 'o Projeto de Lei 
do Senado nº 154, de 1997). .~~ 

Tendo recebido duas emendas, de nºs 2 e 3 
Plen, o Projeto retoma à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, para exame. 

EMENDAS RECEBIDAS 

Emendas (de plenário) oferecidas ao 
Projeto de Lei da Câmaran2 105, de 1996 
(n2 1.873/91, na origem), "que dispõe so­
bre a prevenção, o tratamento, a fiscaliza­
ção, o controle e a repressão do tráfico 
ilícito e do uso indevido de entorpecentes 
e drogas afins, e dá outras providênciás 

'(t 'ta d' .1 raml n o em conjunto com o projeto 
de lei do ~nado n2 154, de 1997). I , 

IEMENDA Nº 2-PLEN 

Dê-se ao art. 14 a seguinte redação: 

Alrt. 14. Promover, fundar, financiar, co­
manda1r, participar ou prestar colaboração, 
direta bu indiretamente. ainda que como in­
forma7te, de grupo, organização, ou asso­
ciação de mais de três pessoas que, atuan­
do e1 conjunto, vise a praticar, reiterada­
mente ou não, algum dos crimes previstos 
nesta/Lei. 

Pena - reclusão, de 6 a 15 anos, e pa­
gamet.hto de cem a quatrocentos dias-multa. 

arágrafo único - Se a participação 
ou c' laboração for de menor importância, 
o juii poderá diminuir a pena de um a dois 
terçob. I Justificação 

A pena a ser fixada ao mentor intelectual -
aquele que skbidamente nunca lida diretamente com a 
droga, mas dor seu tumo, é quem engendra. articula e 
possibilita a /eclosão de inúmeros delitos - não deve 
ser inferior à Ique se estipula p~ra a figu ra do art. 12 . 

Caberá ao magistrado julgar a participação ou 
colaboração' de menor importância, evitando, com 
isto, que esias condutas tenham uma pena muito ri­
gorosa. A ~dequação típica a esta situação depen­
derá das p~evas carreadas nos autos, possibilitando 
ao magistrado a aplicação da sanção pertinente. 

Sala ~as Sessões, 16 de outubro de 1998. -
• I 

Senadora Emília Fernandes (PDT-RS). 

o' " I EMENDA Nº 3-~LEN 
Dê-se ao § 3º do art. 26 a seguinte redação: 

.. o 1 ~~.º ~~;~á~i~'~~;~~~~~did~'~~~'~~'b~'-
tâ, cia entorpecente destinada a consumo 
pdssoal será conduzido à autoridade policial 
p~ra prestar depoimento e após o cadastra-

!m1bnto; imediatamente liberado, mediante 
termo de compromisso de comparecimento 

o atOdOS os atos do processo. 

o 'Justificação 

O u uário deve comprometer-se a comparecer 
para pre~tar as informações necessárias ao anda­
mento do' processo. 

Sal~ das Sessões, 16 de outubro de 1998. -, ' 

Senadora Emília Fernandes (PDT-RS). I (À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 
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PubliqUe-Se" em 1_~)1J2/3 __ 7 
... _______ . ____ di.~_.~ill&~_M 

':;05': r,lUi.1 Batel/u' C"bucct 
~IChe'& .do Ser':i,o de Apolo Técnico - SSAPES 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!!'l.773, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADáf·}fEnERAL, no uso da 
I 

atribuição que lhe foi conferida pdo artigo 4°, § l°, da Res;Ó'fitÇão' nO 63;:de 19cj7~~(f" 

tendo em vista o que consta dó ProCesso n° 013287/98-2, i'.i:::nn· 
.' . 

• !, ~ . ' .. 

R E S O L V E exonerar, na fonna do disposto no artigo 35, 
, "" ::1" . 

inciso I, da Lei nO 8.112, de 1990, JOSE LINO FELIPE DE SOUZA, matrícula 

30367, do cargo, em cOmissã6, de AssistenteParlamen~,'ÀP-3, do â~blnete :dd'" 

Senador Ernandes Amorim. 

Senado Federal, 15 de outubro de 1998 

_.j. " 
~~tCc{,\.~ 

AGACIEL DA SIlL V A MAIA 
~ \ Diretor~Geral 

1 ~ .. 

. ,},,". .- , 
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I. 

I ' 

... , .. 
'.. :' .;" 

:, .:. 

j : .,' • ...:~ ,', 

" ' ~~ 

", ;' 

-I' . - " 

Publique-se em L~ /_~9_$ 
_'''.J''Q&'0.~ ~'. ",'-; 

.I'lose l}/Julo '...Ã~,-;:'Ih" ~:,:b:;,~~ .. ,--' 
~ Chefe do Serviço d. Apolo T 6cnicn - S$APE8 

, ATO DO DIRETOR-GERA 
N~ 1.774, DE 1998 

, -':;,',': ,o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

, :atribui~ã() que ~e foi conferida pelo artigo 4°, §- 1°; da Rlso)uçãO n° 63, de 1997, e 
........ " " . 

tendo ernvista'o que consta do ProCesso n° 013486/98~5, 
" • :. " :. '':l' .. 

,; .... :' 
".:, 

.. , . 
~,' •• >. " .". 

:' ,"'. ' 

',':-.' " ,",' -." R ES .o L V E exonerar, na fonna do disposto no artigo 35, 

" ---"ih~is~i:da Lei n° 8.11;, de 1990, EDILZO GALDINb DE BRITES, Matrícula 

, _ '~:~~~194:",~o Càrgo, em C()~SSãO, de Secretário parlamentk;, do' G~binet~ do Senad'or 

t';~cicii~CoeIho, a partir de 14 de outubro de 1998. , '. ' 
l' . ',' ~' ) . 

': 1 -. , 
", . ~. 

~, . I 
, ~ . 

','1"..... . .. "". 

, . ~ .'~ , ~ 

':, . 

.' . 

." ,I -

Seriado Federal, 15 de outubro de 1998 

r 

-====fc-~:,{C'lU_ ct~ 
AGACIEL DA SILVA 

f' I Diretor-Geral 
" 

AIA 
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Publique-~e em .. L8lQ./!l.i 
............ _ .. Oi~ __ . ~~.~. 

JCtse "l2aulo '13ot"lh" Ccbuc.;f 
~)Ch.'& do Sorvico d. A.polo Técnico - SSAPf.C: 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 1.775, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
, . 

·,II\.;\ ' .• '. 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigó 4°, § 1°, da Resolução n° 
I I. ~ ~ ~ • t : 

63, de 1997; e tendo em vista o que consta do Processo n° 013287/98-2, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso II 

do art. ~ da Lei n° 8.112, de 1990, KEILA AP ARECIDAMENDES, para 

exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação ~ exercício no Gabinete do Senador 

Emandes Amorim. 

Senado Federal, 15 de outubro de 1998 

'. "~t; 

. -t (\'·,Ú,{.,u t ~ _ . 

. ' AGACIEL DA SILV A MAIA 

:~I r~i~etor-Geral 
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CONSELHO DE ETICA E DECORO PARLAMENTAR 

(Eleito em 19-4-95) 

Presidente: Casildo Maldaner - PMDB - SC 
Vice-Presidente: José Alves - PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulara 

PFL 

I. Elcio Alvares 
',' 

2. Francelino Pereira 

3. Waldeck Omelas (I) 

4. José Alves 

PMOB 

I. Casildo Maldaner 

2. Ramez Tebet 

3. Nabor Júnior 

4. Ney Suassuna 

PSOB 

I. Lucio A1càmara 

Suplentes 

1. Jose Agripino 

2. Carlos Patrocínio 

J. Villn Kleim.ibing 

4. JosJ Bianco 

(v)..) 
;. GeJson Camata 

... J. F1a~ano Melo . 

, . 4 cor~'mho J~", 
I. Je erson Péres 

2. (Vago) 

I. Epitacio Cafeteira 

2. Osmar Dias 

" ~ ~ . r 

2. JO~é Ignãc;o Ferreira. 

PPB (Ex-PPR + Ex-"'P) I 
' • 'I. Lucidio Portella 

I. Emilia Fernandes 

. i 

I. Osmar Dias 

I. Marina Silva 

I. (Vago) 

. I 

PTB 

PP 

PT 

POT 

Membro Nato 
Romeu Tuma ~Corregedor) 

(rodOPOnÓ . 

, rOOiO Cuia. V" .. "", 

. 'iroe""po, 
1. Sebastião Rocha 

, 
" , , l. (Atualizado em 13-4-911) 

(I) Posse como Ministro de Estado da Pl"n'idência:':J~SJistência sOCiJI. em 7-4-98 
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SECRETARlA -GERAL DA MESA , . 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Diretota: CLEIDE MARIA B.F. CRUZ':-t.r·;,·· 

Ramais: 3490" 349) Fax: i095 jl; .i:, 

SERVIÇO DE APOIO·ÀS COMISSÕES ESPEC!AIS E PARLAMENTARES DE 
'INQUÉRITO '., 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLAuDIO DE BRITO'~ 
:Ramais:3511-3514 Fax: 3606 :: 

. f'i. 

" '.-' ,~:~~ 

FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3,508) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE "(Ramá1: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COM.ISSÕ~_~.J~lIST AS 
,Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃOi(;RUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 35 I 2''C~:' 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (RaIA~1~ 3520)' 
'. . . . . 'M 

CLEUDESBOAVENTURA NERY (Ramal: 3503) 
",'.! • - ' . • .... , ri.~ 

JOAQUIM BALDOlNO DE B. NETO (Ramal:.;4-256-)-
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal:3S'Ü2) 
WILL DE MOURA WANDERLEY -(Ramal: J5(9) 

. ' \ . ',"/ . ..(,,1 

ELIZABETH"GIL BARBOSA VIANA (Ramal:' 4792) 
MARIA DE FÁtU.1AM. DE OLIVEIRA (Rim'al: 4256) 

• • '.'- "J' .::-., ...... 

SERViÇO DE:APOIO 'ÀSCO[\1I~SÕE$:PJi.~MANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME niEES;RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CE "', - JUL,ICfR'ICARDO BORGES Lit{BARES (Ramal: 4604) 
',. ~: l" .' ' '::.;:! 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (R.amal:4607) 
',',;>,' !':R 

CAE - ' -DntCEu VIEIRA MACHADOF,ILHO (Ramal:,4605) 
" - Ll}T~:GONZAG~ OA SI;"'VA f!!--HO (Ramal: 3516) 

. , .... 1: 

CAS ,- RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 

CCJ I 

CRE 

CFC 

- VERALÚCIA BATISTASILVA (~amal: 7235) 
• ~'~ < ~ .. , 

... .. -
- VERA LÚCIA LACFRDA,NUNES (Ramal:-4ó09) 

,- MARCOS.;SAN.TOS PARENT.I:JILHO (Ramal: 3496) 

- JOSÉ FRANCISCO' B. DEC.~RVALHO (Ramal: 3935) 



TITULARES· 

" ",' 

COMISSÕES· PERMANENTES , 
.. • ~ ,. J • 

. ;;'; (ARfO 72 - RISF) 
1) CÓMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

. PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA I 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) I 
SUP.LENTE~ 

PFL . I 
FRANCELlNO PEREIRA MG -2411/12 1-ROMERO JUCA I 
VILSON KLEINÜBING se -2041/42 2.JOS~ AGRIPINO 
<?ILBERTO MIRANDA AM -3104/05 3.JOSE BIANCO 
BELLO PARGA MA -3069/70 4-ÉLCIO ALVARES' 
LEONEL PAIVA . ' 'DF- 12485-EDISON LOBÃO I . 
JONAS PINHEIRO ' MT - 2271/72 S-FRANCISCO BE~JAMIN 
JÕAO ROCHA TO -4071/72 . 7.JOEL DE HOLLANDA 
ZANETE CARDINAL MT - 4064/65 S-DJALMA BESS~ 
I :: ," '"' '. . PMDB., I 
.GILVAM BORGES ,J:AP-2151/52 1.JADER BARBAlHO 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 2-MARLUCE PINlO 

. NEY SUASSUNA PB-1145/1245 3-MAURO MIRANbA . 1_ 

JOSÉ SAAD . 9.~-3149/50 . ____ ,4.·~9BERrO_REQUIAO 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92' 5-PEDRO SIMONI 
RAMEZ TEBET : 'MS-2221/22 6-CASILDO MALbANER 
JOSÉ FOGAÇA . !R's'-3077/78 7-GERSON CAM~TA 

RR-2111/12 
RN-2361/62 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173/74 
PE-3197/98 
BA· 2211/12 

PA-3041/43 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR·2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES·3203/04 

' .. L-I ~~~=~ ____ --:.,.;' '~";.,..' ___ ----.:P....:S:.::.D.:;;.B--......... ~I~ ____ ~-~~~~----J 
JOSE ROBERTO ARRUDA DF-2011/12 1-T.EOTONIO VILLELA FILHO AL-4093/94 
SÉRGIO MACHADO CE~ .2281-82 2-B~NI VERA~I CE-3242/43 
JEFFERSON PERES .[AM-2061/62 3-LUCIO ALCANTARA CE-2301/02 
PEDRO PIVA SP- 2351/52 4~LÚDIO CÓELI-fO MS-2381/82 
OSMAR DIAS ,PR-2124/25 5-SÉRGIO MAC~ADO CE- 2281/85 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, ~PS) . 
EDUARDO SUPLlCY - PT 'SP-3213/15 . 1-ANTONIO CARLOS VALADARES SE·2201/02 

- PSB . . _. I 
LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

ESPERIDlAO AMIN 
LEVY DIAS 

ODACIR SOARES 

DF-2341/42 
PA-21 01/02 
SE- 2391/92 

,~./ ' 

SC-4200/06 
MS-1128/1228 . 

RO-3218/19 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

2-SEBASTIAO ROCHA - PDT 
3- ROBERTO FjREIRE - PPS 
4~ ABDIAS NA$CIMENTO - PDT 

PPB I 
1-EPITACIO CAFETEIRA 
2-LEOMAR olhNTANILHA 

PTB . I 

AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402/11 
TO-2071/77 

VAGO I . 
SALA ;'Ii0 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ,. . 

, TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3255 

FAX: 311-044 
(*) 1I0rário de arordo rom a AI;publiUdá no [)SF de 12.9.97. P2<. 18655/(,' . 

Horário re2imenlal: 3', feiras à< 10:00 hs. . Atualizada em: 13/08/98. 

'. 



TITULARES 

ROMEROJUCA 
JONAS PINHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLO PARGA 
JOEL DE HOLLANDA 
LEONEL PAIVA 
JOSÉ BIANCO • 
ZANETE CARDINAL 
DJALMA BESSA 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA (1) 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRÀNDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
IRIS REZENDE, 

LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO,COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA, 

PFL. 
• I RR-2111/17 

MT-2271 177 
SE-4055/57 
:MA-3069/7~ 
PE-3197/98 

1-GUILHERME PALMEIRA (3) 
~. 2-EDISON LOBÃO . 

~DF-1046/1146 
"RO-2231/3i . 
MT-4064/65 
BA - 2211/12 

3-ELCIO ALVARES 
4-JOSE AGRIPINO 
5-BERNARDO CABRAL 
6-ROMEU TUMA 
7-JOÃO ROCHA 
8-VAGO' 
9-VAGO " 

, 
" 

PMDB :1 
MT- 2291/97 

- AP-2151/57 
RR-3Ó67/4078 _ 
SC-2141/4i 
GO-2091/92 
ÃC~1478/1378. 
RR-11;01/4062 ., 

. ~ , . ~ 

GO-2032/~~ 

,1-JOSE FOGAÇA 
2- JOSÉ SAAD' 

.1 

3- PEDRO SIMON 
4-JOSE SARNEY 
5-DJÀLMA FALCÃO 
6-VAGO' 
7-VAGO 
8-VAGO 

'. , 
PSD~ 

, CE-2301/07 
~ ... 

PR-2124/25 
MS~2j81/87 
PE-2451/57 
D'F-2011/16 

". 

1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERA~ 
3-SERGIO MACHADO 
4-VAGO (2)., , 
5-J~FFERSQN PERES 

,', 

'I - .. ' BLO~O;DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) -
BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA-SILVA - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO-ROCHA - PDT . 

, ERNANO'ES AMORIM 
LEOMAR QUINT ANILHA 

ODACIR SOARES 

RJ-217:1/77 
.. ' AC-218,1/8'7 

PA-21 0,1/07 
AP-224,4/46 

RO~2051/57 
TO-2071/76 

RO-3218/3219 

1-EMILlA FERNANDES - PDT 
2-LAUROCAMPOS - PT 
3-ABDIAS NASCIMENTO'- POT 
4-ROBERTO iFREIRE • PPS • t 

• PPB 
1-EPITACIO'CAFETERIA 
2~ESp,ERIDIÃO AMIN 

PTB 
- 1-A,RLlNDO PORTO 

(1) Oesfiliou-se do PM08. ingressando no PP8. em 2,10,97. 

(2) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. , ' - • 
(3) Lice~ças nos'tcnnos dó art. 56. lI: ~ í<i. dá Constitui~ào Federal. :1 i 

• ,! 

, AL-3245/47 
MA-2311/15 
ES-3130/35 
RN-2361/67 

. AM-2081/87 
SP-2051/57 
T0-4070/71 

RS-3077/78 
. GO-3149/50 
. RS- 3230/31 
, AP-3429/31 
AL-2261/62 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281/87 

AM-2061/67 

RS-2331/37 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 ' 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

MG· 2321/22 

'j ~ '", . - ;, • • "I 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÁS 10:00 IIS (*) SALA :\" 119~ALA SEl\.' ALEXA:"IDRE COSTA 
SECRETAiuo':RA YMUNDO FRANCO DINIZ TEL. DA SALA DE REL':\L\O: 311-3359 

TELEFONES DA SECRETARIA: Jl1-4608/3515 FAX: 311-3652 

(*) lIorario de acordo com a Ala publicmda no OSF de 12,9.97. P2'. IH6S5i6 

lIorário regimental: 4', feiras as 14:00 hs. 

Atualizada em: 1% 7/98 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDJXDANIA • CCJ 
" PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAU 

TITULARES 

II -- .- d' 

GUILHERME,PALMEIRA (1) 
EDISON LOBÃO r 

I 

~OSÉ BIANCO .' 
BERNARDO CABRAL 
FRANCEUNo PEREIRA 
FRANCISCO BENJAMIM 
ROMEU TUMAt~. 

:JADER BARBALHO 
-JOSÉ,F,OGAÇA' -
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMO,N'=:' 
DJALMA FALCAO . ," .. " 

I 
JEFFERSON PERES 

, JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
, I LÚCIO ALCÂNTARA 

BENIVERAS 
"1 .... \ 1 - .. 

I , "I , -, . .... +.-

. I 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBElil 
" • ," (23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

, " SUPLENTES 

• AL-3245/47 
"~ " 'MA-2311/15 

• RO-2231/37 
, :"AM-2081/87 
", MG-2411/17 

.,~. 0, BA-3173/74 
SP-2051/52 

.' '. 

PA-3051 153 
RS-3077/78 

~PR-2401/07 
MS-2221/27 

,i {RS-3230/32 < AL-2261/62 
I I 

AM-2061/67 
ES-2121/24 
CE-2301/07 

·CE-3242/43 

PFL 
1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-LEONEL PAIVA 
5-BELLO PARGA 
6-GILBERTO MIRA7DA 
7-DJALMA BESSA I 

PMDB I 
1-NEY SUASSUNAI 
2-CARLOS BEZERRA 
3-CASILDO MALD~NER 
4-FERNANDO BEZERRA' 
5-GILVAM BORGEiS 
6-VAGO I 

PSDB 
1-5ERGIO MACHADO 
2-JOSÉ ROBERTb ARRUDA 
3-OSMAR DIAS 
4-PEDRO PIVA 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT. PSB,/PPS) 

ANTONIO C. VALADARES- PSB 
ROBERTO FREIRE - PPS 

SE-2201/04 
" PE-2161/67 
~E-2391/97 

1-ADEMIR ANDRADE· PSB 
2-SEBASTIÃO ,ROCHA - PDT 

, Jo'SÉ EDUÂRDO DUTRA - PT 

t"! _ 

'H 

-. . 

ESPERIDIAO AMIN 
EPITACrO CAFETEIRA -

: '. , " . 

• I, 
, .\ 

f/o t I 

" , . 
',0 

·SC-4206/07 
MA- 4073/74 

ODACIR SOARES , H RO-3218/3219 

. ~ - - ... ,.~ 

~_ .. 3o

MARINA SILr o PT 

PPB I 
1-LEVY DIAS I 
2- LEOMAR QUINTANILHA 

PTB . I 
1-ARLlNDO PORTO 

( I) Licenças nos temlOS do art, 56, I I. ~ I ", da Constituiç:1o Federal. 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
DF-1046/1146 
MA-3069/72 
AM-1166/3104 
BA - 2211/12 

PB-4345/46 
MT-2291 197 
SC-2141/47 
RN-2461 12467 
AP-2151/52 

CE-2284/87 
DF-2011/17 
PR-2124/25 
SP-2351/52 

PA-2101/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
TO-2073/74 

MG- 2321/22 

REU~IÕES: QUARTAS-FEIRAS As 1Il:(HI IIS "SALA :'ih 03-. .\L\ SEN. :\LEXA~DRE GOSTA 
SECRET:\RIO: \'ERA LlTL\ LACERDA :'il':\ES,' n:L.IH 'SÚ.A!IH: rHX\'L\O: JII-J5·H 

TELEFO:"iES n.\ SECRET.\RL\: 311-3972/4612 FAX: 311-B15 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



TITULARES 

DJALMA BESSA . 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
ÉLCIO ALVARES 
JOÃO ROCHA 
ROMERO JUCÁ" 
ROMEU TUMA 
EDISON LOBÃO 

JOSE FOGAÇ~ 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JOSÉ SARNEY (4) 

, JOÃO FRANÇA (1) 
VAGO 

,. 
, ' 

... ~ ~ • ,.J ' 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE . ~ .. 
PRESIDENTE: SENAD"OR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL DE HOLLANDA 
(27'TITULARES E 27 SUPLENTES) 

BA - 22111.12 
p'1-308S/87 
PE·3197/98 
ES-31~0/32 
T0-4070/71 
RR-2111/17 
SP-2050/S7 
MA·23'11/46 

RS-3077/78 , 
R~-2461/67 
PR-2401/02 
ES~3203/04 
AP-342,9/31 

- RR-30~7/68 

'. " 

"SUPLENTES· -
PFL' 

1-BERNARDO CABRAL . 
2-VILSON KLEINÜBING 
3-LEONEL PAIVA 
4- FRANCELINO PEREIRA 
.S-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS (2) 
8-VAGO 

PMDB 
1-RAMEZ TEBET 
2-JOSÉ SAAD 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
S-DJALMA FALCÃO 
6-IRIS REZENDE 
7-VAGO 

PSDB 
RJ~2431/32 ARTUR DA TAVOLA 1-JEFFERSONPERES 

VAGO (3) 2-JOSÉ IGNÁcio~FERREIRA 
SERGIO MACHADO CE-2281/82 3-LÚCIO ALCÂNTARA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL-4093/94 4-CARLOS WILsON 
BENI VERAS ' CE-3242/43 S-PEDRO PIVA 
I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) . 
LAURO"CAMPOS - PT DF-2341/42 t~BENEDITA DA SILVA - PT 

.. ' .. 
. I'''' '~·.'.,.I r' 

":l" • 

:",~:: :', ~': " 

./.' ..... ,t 
J' ,_ , ~. . . 

1,: 

, ~ " " ," - :,: 

;1- • 

l' .,' 
. , 

< -,.,-

AM-2081/82 
SC-2041/42 
DF-1046J1146 
MG-2411/12 
AM·31 04105 
MT-2271112 
BA 

MS-2~23 
00-3149150 
PB-434~146 
AC-1478/1378 
AL-2261162 
GO·2032133 

- " '. 

AM-2061/62 
ES·2121/22 
Ci:.2301/02 
PE·2451/52 
Sp''!2351/~2 

'" ' 

MARINA SILVA - PT AC-2181/82 2-ANTONIO.C.YALADARES PSB 
RJ"2171172 
SE-2201/07 
AP-2242144 ' EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331)37 3-SEBASTIÃo" ROCHA 

-ASOIAS NASCIMENTO - POT ., RJ4229(30 4~VAGO" 

"'IL-'~' ~~'~' __ ~_"",;'''.....;''':''..:...~'~,J~' ~'~'~Y~' ~_P_PB~"~=~·~··~~ ___ ~~:,,:,,:,:=-.... I ,,-
LEVY DIAS MS.-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN :SC-1123/1223 
LEOMAR aUINTANILHA TO!2071172 2-ERNANDES AMORIM RO·Z251/57. 

I PTB 
ODACIR SOARES RO~3218/19 1-VAGO 

(1) Desfili'ou-se do pMdB. ingressarídb"nO PPB. em 2.10.97. 

(2) Afastado do exercicio do mandatopara exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(3) Em virtude da renuncia do Senador Coutinho :Jorge. 

(4) Licença para tratar de interesses particulares. • , ' 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA . , - ~ 

SECRETARIO:.JUUO RICARDO B. UNHARES TEL. DA SALA DE REli;-';I,\O: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3"98/4604 FAX: 311-3121 
(*) Horario de acordo com I ,\rl publicada no DSF de 12.9.97. pgs. 18655/6 

Horário rfRimenl8l: 5·s feiras às 14:00 h,. 

Atualizada em: 09/10/98 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIOR~~ E DEFES~ NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSE SARNEY (3) 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUM~ 
,(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) I 

~~ SUPLENfES TITULARES 

PFL I ,I 
j GUILHER~E PA~MEIRA (2t;~~;:~:.: AL-3245/47 
HUG~ ~A~OLEAO :;~'i"~I', PI-4478/79 

1- VAGO I 
2-BELLO PARGA 

JOSE'AGRIPINO"'···" RN-2361/67 
BÊ~NA~ÔÓ C~BRAL ! /,::;,';' AM-2081/87 
ROMEU T.UM~' ':;,~: ." SP-2051/57 

3-JOÃO ROCHj 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEI ÜBING 

, I 

6- JOSE BIANC(j) JOEL dE 'tiOLtANDA ""','~"~PE-3197/99 
',~ ~. .t.~~;\ .. 

,',:'i"'" I 

MA-3069/72 
T0-4070/71 
SE-4055/57 
SC-2041/47 
RO-2231/32 

,I PMDB I 
,_L..'J~0~S~E~S~A~R-N""E~Y~{3~)---"""-'~"~'-'~··'~A-P--3-4-2-9/-3-1 ---1--M--A-R-L-U-C ..... E~P-IN+--; T--0-------R-R--1-10-1-/4-0-6-2--' 

PEDRO.SIIVION . ''''';~S-3230/31 2-FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 
CASILDÔMALDANER . SC-2141/47 3-MAURO MIRJ{NDA GO-2091/92 
JAo.~~,~A~J3ÀLHO lYl:P.A-3051/53 4-GERSON CAMATA ES-3203/04 

Vtc;,O.~l~: '>" ,~,:.~.t~~; 5-IRIS REZENDiE GO-2032133 

ARTUR DA TAVOLA 
;"CARCOS WILSON ,­

LÚDIO COELHO 

RJ-2431/36 
, . """PE-2451/57 

MS-2381/87 

PSDB 
1-JOSE IGNAdlO FERREIRA 

• I 

2-TEOTONI0 '{ILELA FILHO 
3-0SMAR DIAs 

S'I.-9<:0 DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB~ PPS) 
BENJ::PIT~ DA SILVA - PT \';-:/,RJ-2171/77 
ABI?I~SNA~CIMENTO - PDT .,lj;JU-3188/89 
EMlp~FE.RNANDES - PDT ,R~-2331/37 

, J" I .. - ., 

. ,~ . , " 

LEOMAR QUINT ANILHA ,', ~q-2073/74 

"I. 
, ARLINDO PORTO MG· 2321/22 

(1) ~m vi,rtu~e d9 falecimento do titular,:ef!1'13,04,98 

1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
I 

2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
3-MARINA SlIlvA·PT 

, " I 
PPB I 

1-LEVY DIASI 

PTB I 
1-0DACIR S(l)ARES 

(2) Licenças nos''teimoS do art. 56, n:"§"l 0, da Constituição Federal. 
. (3) Licença para tratar de interesses particulares. 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

RO-3218/19 

, REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 1 0:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
I , 

TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3367 

FAX: 311-3546 " 

(*) Horário de acordo com a Ala publicada no DSF de 12.9.97. Plts. 18655/6 

Horário rel(imenlal: 5's feiras 85 10:00 h •. 

. Atualizada em: 09/10/98 
. ; ~ , 



, , . 
_ t J .} 1 

6) COMISSAO,DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
_ PRESIDENTE:' VAGO 

TITULARES 

JOSE AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VII.SON KLEINÜBING 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 
ELÓI PORTELA (cessão) 

NABO R JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 
RENAN CALHEIROS (3) 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

RN,-2361 12367 
RR-2111/2117 
SC-2041 12047 
ES~3130/3132 
PE-319713199 
PI " 4478/4479 
PI - 2131/37 

PFL 

SUPLENTES 

1· FRANCISCO BENJAMIN 
2- JONAS PINHEIRO' . , 
3· GUILHERME PALMEIRA (5) 
4· JOSÉ ALVES 
5~ROMEU TUMA 
6-,GILBERTO MIRANDA 
7-WALDECK ORNELAS (2) 

,PMDB 

AC-1478/1378 
GO-2091/92 
ES~32031 3204 , 
GO-2032/33 
RR-110114062 
AL 

1 ~ROBERTO REQUIAO 
2·RAMEZ TEBET 
3-CARLOS BEZERRA 
4.JOSÉ SARNEY (6) 
5- VAGO 
6- VAGO 

BA-3173/3174 
MT-2271 12277 
AL-3245/3247 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 
BA 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 
AP-2351/52 

.\ "', 'PSDB 
~J~O~S~E~I~G~N~A~C~IO~FE~R~R~E~I~R~A----------~E7S~-2~0~21~/2~O~2~7~------1-~C~A~R~L~O~S~W~I~L~S~O~N--------------------~P~E~-~24~5~1~/2~4~57~ 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/2017 2-VAGO (4) 
TEOTÔNIO VILELAFILHO AL-4093/95 . 3-0SMAR DIAS -.' . 
PEDRO PIVA SP-2351/S2 4-VAGO (1) .. \', 

I •. ' 

,.1 BLOCO 'DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB"PP-S) 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO 
A'NTONIO C. VALADARES SE~2201/07 . 2-EDUARDO SUPI.JCY (PT) 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331t37' 3- LAURO CA~.P<?S (PT) 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

ODACIR SOARES 

PPB 

MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
RO-2251/57 2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
RO-3218/19 1-ARLlNDO PO~TO 

(1) Falta indicação da liderança conforme nova proporcionalidade da atual sessão legislativa. 

PR-2121/2127 

SP-3212/15 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA- 4073/74 

MG - 2321/22 

(2) Afastado do exercicio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Preyiçjência e Assistência Social. 

(3) Afastado do exercicio do mandato para exerc~r ó cargo de Ministro de Estado da Justiça. 

(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(5) Licenças nos tennos do art. 56. 11. § I", da Constituição Federal. -
(6) Licença para tratar de interesses particulares. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-t354/4607 

SALA :"in I3-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 

TEL. IH SALA DE REU:'-<IÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 

(*) Horário de acordo com a Ala publicada no DSF de 12.9.97. PRS. IH655/6 

lIorário "gimenlal:.I', feiras as 14:00 hs, 



7) ~C?MIS~ÃO DE FISC~LlZAÇÃOE C()NTlOLE - CFC 
, (Resoluçao na 46,:de1993) ',' 

• PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCH " 

TITULARES 

FRANCISCO BENJAMIN 
JOSÉ ALVES 
ZANETE CARDINAL 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

,JOSE SAAD 
NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCÃO 
VAGO (2) 
VAGO 

BENIVERAS 
. CARLOS WILSON 

PEDRO PIVA 

. ,< VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WilSON, 
(17 TITULARES,~ 09.SUPlENTES) 

\. " 

".' .; 

' .. 

BA-3173/74 
SE-4055/56. _ 

, MT -4064/65 
T0-40701/71 ' 
AM-3104/05 " 

SUPLEf'JTES 

PFL I 
1-VILSON KLEINUBING 
2:FRANCELlNp PEREIRA 

.3-DJALMA BESSA ' 

PMDB I 
.:. ~,,,: . " GO-3149/50 

~B-4345/46 

. .. AL.2261/62 
'" I ~ .' ~ • 

,",' , 
.' , 

:: ,;. ... 

CE-3242/43 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

1-GILVAM BdRGES 
2-JOÃO FRA~ÇA (1) 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2~VAGO (3)" 

(1) Desfiliou-se do PMD8, ingressando"no PP8, em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular; em 13.04.98 
(3) Em virtude da renúncia do Senador,Coutinho Jorge .. 

. :':' 

SC-2041/47 
MG-2411/17 
BA -2211/12 

AP-2151/57 
RR-3067/68 

ES-2121/22 

REUNIÕES: QUART AS-FEIRAS:ÀS 17:00 HS (*) SALA N° O~:-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B.CARVALHO TEL. DA 8ÀJADE REt.::'\IÃO: 311-3254 

, .' 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 ' FAX:Jll-1060 
, (*)' Horário de acordo com a 'Ala publicada no DSF de 12.9.97. p'gs. ,lIi655/6 .. , 

Atualizada em: 24/06/98 

" . 
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. 7.1) COMISSÃO DéFISCALlZAÇÃO E CONTROLE,~:qFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECJ:tAPAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A'UNIÃO E O ' 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL ' 

TITULARES 
I ~ 
JOSE ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

VAGO (3) 
VAGO 

BENIVERAS 

'. 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE·PRESiDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(~7 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SE-4055/56 
AM-31 04/05 

SUPLENTES, , 

PFL· .' 
1-VILSON KLEINUaIN~;' 
2- WALDECK ORNELAS (2) 

PMDB' , .. 

JOAO FRANÇ,A (1) ':," 

PSDB 
CE·3242143 VAGO (4) 

. SC-2041/47 
BA 

RR-3067/68 ' 

I ~ ~~==~~~~=-___ B_LO~C=O~D~E=O~P~O_S~IÇ~Ã_O~(~P~~~P~D~T~;P~S~B~.;~P~P~~)~.,·_· ~ __ ~~ __ ~_~ 
EDUARDO SUPLlCY· PT SP-3215/1,6 " 
VAGO 

I~~~~~~~~ ____ ~~~~~P_P_B_+_P~T~B~~~~~ .. ~,,~ ______ -=~~~ __ ~ 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073/74 . ERNANDESAMO~'l.M RO-2051/~5 

(1) Destiliou-se do PMDB. ingressando no PPB, em 2.10,97, 
(2) Afastado do exercicio do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da PrevidêQCia e Assistência Sodia!. 

(3) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 

(4) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge,' 

REUNIÕES: SALA N° 06-ALKSEN. NILO COELHO 
SECRET ÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE:iu:UNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060" 

ANDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

' .. 
Atualizada em: 25/06/98 

" ' 

.. ' 

/ 
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. . 7.2) COMISSÃO [~E FISCALIZAÇÃO E CONTR LE -CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAR OS RECURSOS FEDERAIS REPASSADOS AO 

GOVERNO DE RONDÔNIA I ' 
PRESIDEN~E: .SENADORGILBERTO MIR~NDA . 

VICE-P.RESIDENTE:SENADOR BENI VERAS 
(O? TI!ULARE~ E 04 SUPLENTE,S) 

ti 
, ; 

.'.: \ . " 
. ' t" 

TITULARES ~ '. .' ',. , SUPLENTES 
' .. l~~E:§"~~:fI&!&17L,·~.~;,I~::·.~·:·: ;1;ii~;1~:1;'D::~~2;,";;~2p.f,,",· ,:",.',>~ ::~i:"i~~~;;~;;~~,;i ':. ,~~~~~;~i~ 
ZANETE CARDINAL MT-4064/65 . 1-VILSON KLEINUBING SC-2041/42 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04-05 " '2-FAANCELlNOPEREIRA. MG-2411/17 

... ·~~:rz~~:~:~~'~):~~SSI~C' ; .. ~,' ., .. . ~d;; ~~:;i;:i:;:~~::~:~~~~;€~~i~'~~~MDB',:' .~ ......... ': ,}~~~:~i.~fztz·~::·:~~:~~·;~:~·l~ 1t.~:;~ 
, JOSE SAAD . GO-3148l50 '~'2-JOÃO;~RANÇ~" I RR-3067/68, 

NEY· SUASSUNA PB-4345/46,', , , " , .~ 

:J~;t:!.?;~~rcIt!~~"~:·~1~j=~:~.:::if2~~;TIfJ~;~)1!f~'.;~~~~$p~~.:.~'>: ~·.:~:'~~~1i:~:,~~~.~~:~::·:~~.;~·l!.:r~_;ffit·!l 
~~,~,~.~,~.~ ... ", •• ",.""" •. ""~w~.~-32421~3. " 2

A
-.YAGO (1)' ~ •. ,' I ,-~-~ .. ,.",-. ....... ~~ __ rv. ~4 

'EriJ'l·;ti·b;~J:~'l.i·~~:~;:"'):;:?:~:-~~;5~1 ~~ºSIÇ ... O,(~T~PPT ·~~~-'íP,SL . '.. ....;~.,;:x,~~hL~f.'itV~ 
·~:~rr,:t_:::·::t~;,~~~·~·~.).:~~, " '~"I '~.;~t.'~:~"~"~'''~'' ~-~",~~:\~::~\~~,~:.:r:,.:~"~:~", ~/·:PPB. +~ PTa .~~. -:~~~~··;L.~~::·.~·;~'·~ .",,~, . . ~~,: '; 

(:::::~e~~:~~C:~do=~~~2!:~~~:~L:~· .-- ::I~DOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. D~CARVALHO SALA ,r!40'06 - telefone,: 311·3254 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935./.3519 

Fax 311-1060 .... , AI UALI"ZADA EM: 25/06/98 

ANDAMENTO 

EM 29.04.98 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR COUTINHO JORGE 
, . 

, . 
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CONGRESSO NACIONAL 
., ,.f /.'. J'COMISSÃÓ PARLAM'ENTAR CÓNJ.UNTÃDO MERCOSUL 

(Representação 'Brasileira)' 
, '. 

Preaidente de Honra: Senador José Sa'mey:' " 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRIO':GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGonO 

'?,";L . ,(16 TITULARES E,16 SUPLENTES) 

. , ..... -.. 
;:', tHI! :;;; ,'~ . \", r, ~ t: i 

'\"rIl ,"' .• ,.,TITULARES· , I lt" ... .. •• J , ,SUP.LENTES 
.... ~ '-"1'" ' .. ;"-: ... , . '. " ',' SENAOORE, S , -..... ,. -, 

"i; \' "\l.[ PMDB :,' ,'~ I", :1.)'.;. 

1 • JOSE FOGAÇA : 1, - PEDRO SIMON,. I • 

t.;'I ." .. + I • 

, . ~ 

. . ' 
~ I , ... ~ _ -' 

!';r::CASILDOMALDÀNER . ~"2 - ROBERTO REQUIÂO 
~ .. "I ' , .. ;;.,.::.=::;.;..;:.;;.;:;;..:...-_....;.-., ,_ ...... , ~f -. ~)-=P=FL~' ':"" ::.::, =:':":"':"';::":'I'::::~ =-~,;.;;:i...:.=._--------,I . ,', 

.. : :_. ',~1...'~cVILSONtc;~EINÜBING ; .... ': -1' ",V. 1 -JOELDE HOtLANDA 
2 - DJALMA BESSA ~ ' .. '2 -JÚLIO CAMPOS 

r:: . -'-1' . -':;~' ' : ~ ." . , ~. PSDB:' 
.~ '~. t I~~,' 4;' .,,'1~ 

• '0 I 
~--~ ....... 1· LÚDIO COELHO 1 . JOSE IGNÁCIO FERREIRA' 

1 'PPB 
1 • LEVY DIAS .' "1· ESPERIDIÃO AMIN 

I 
I PTB.· . 

, - JOSE EDUARDO. ,~' ' ,,'i: . '" . 

I ',;\n '.' " BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT I PSB I PDT I PPS), ',' .'.' ,- " '. 
1 - BENEDITA DA SILVA '. 1 - EMI~IA FERNAND~~ .T __ • "' ': {' "!. r. )' ~.I':: 

SUPLENTES 

1 - PAULO BORNHAUSEN 
2 - JOSÉ CARLOS ÁLELUIA 

1 - EDISON ANDRINO 
2 - GERMANO RIGono 

1 - FRANCO MONTORO 
2 - CELSO RUSSOMANO 

, - JULIO REDECKER 

DEPUTADOS 
PFL I PTB 

,1 - VALDOMIRO MEGER 
2·~.BENITO GAMA .. 

PMDB 
. 1 - CONFUCIO MOURA 

.' 2 - ROBSON TUMA . 
PSDB 

1 - NELSON MARCHEZAN . 
2 • RENATO JOHNSSON 

PP8 
1'~ ESPERIDIÂO AMIN 

PT t POT.I PC dO,B 
1 - MIGUEL ROSSETO 1 • LUIZ MAINARDI 

SECRETARIA DA COMISS O: 
ENDEREÇO. CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11· SALA T124, BRAS LIA· DF· 70160-900 
FONE: (55)(061) 318-7436 318-7186 '318-8232" 318-7433 
FAX: (55) (061) 318,215-4 , 
SECRETARIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

I ,~_ ~ 

. .' ~ 

: ~ . 
I _'," 

, . 
. ,' 

" . 
" . ~ ; 

, f 

Atualizada em 5-5-97 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N·2. Unidade c1e Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. , . 

CD/ROM I Legisla:ção Brasileira 
1997 

Quarta edicão , .:. 

Co-edição SDINF/SS~NUPRODASEN 
lB Todas as normas de hiEfrarquia superior a decreto-executivo editadas en~re o 

ano de 1946 e 31 de janejro de 1997. . 

11 Para cada norma apresentada, .é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a !llteraram. ' :'-

• Os textos integrais das, normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. ' 

..• As demais normas são apres~ntadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. . 

• Esta quarta edição do CO-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito),. col}1posto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) ,originadas das' coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bipliotecas. 

Valor Unitário: RS ;65,00 (sessenta,é cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompant'jado de:Originaldo recibo de depósito a crédito 
do RJNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e 'en"ie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

Lj:;~-~_._-----------------------------------

Solicite nosso catálogo pelos tel~ones: (061') 311-3575,311-3576 e 311~79. 
Fax: (061) 3114258~ E-M~il: ssetec@admass.senado.gov.br ' 

I 
I 

I 
I 



"I"I:;f Subsecretaria de Edições Técnicas do ~enado Federal 
'. Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.p65-900. Braslha. DF . 
. Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetea@admass.senaao.gov.br 

. . 

Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (R$ 10,00). Ffelatório da Conferência d,as Lev~n!a.mentol e Reedições d.e Medi,d.as 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Provlsonas (R$ 5.00) .... Subsecretaria de Analise 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em do Senado Fe· eral. Registro das MPs editadas 

. I· . -
setembro de 1992.' durante os 8 anos que se sucederam a cnaçao deste 

. . - ." , dispositivo legal I tabela seaüencial de edições das 
MPs, assinalanco critérios de edições anteriores. 
reedições com alteração de texto e ae transformação 
em lei, catálogb temático das MPs e referências 
bibliográficas. I 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social. política e diplomática de 
Josê Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio ~ranco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduZidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
19138 - Quadro Comparativo (R$15.00). Co'nStituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo, tabela de 
correspondênci~ dos artigos comparados e índice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (R$ 2,00). PrinCipais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de Díreitos e 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente. dos .Santos 
(pesq. e indice). DispositllÍoscónstitucionais que 
abordam' os direitos e garantias 'fundamentais do 
homem, na Constituição de vários paises, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto. da Criança e do AdOlescente (R$ 4.00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91: legislação correlata e índice. . ., 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 
10,00). Guía: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95. Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. " 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitQralbrásileira, cesde a época colonial a nossos 
dias. 

Licitações. (];oncessões e Permissões na 
Administraçãol Pública (R$ 4,00). Leis nO 8.666/93: 
8.883/94: 8.987/95. dispositivos da Constituição 
Federal sobre ai matéria e iegislação correlata. Indices 
temáticos das tLeis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambientl- Legislação (R$ 20.00). Dispositivos 
constitucionalsl atos internaCionais. Código Florestal. 
Código de Miheração, legislação federal e indice 
temático. j , 
Regime Juri ico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legisl~ção Complementar (R$ 4.00). Dispõe 
sobre o regil'Tie jurídico dos seroJidores públicos civis 
da União. da~ autarquias e das fundações públicas 
federais e legislação' complementar 

Coleção MeLória Brasileira' , 

. - A Con4tituinte perante a História (R$ 8.00) 
Histõna do sistema constitucional brasileiro. no 
periodo Ide 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletãnea de 
documehtos representativos dos trabalhos 
legiSlativ~s da época. 

Col~O G~lndeS Vultos que Honraram o Senado 

- TeotõJiO Vilela (R$ 10.00). Biografia do Senador 
da Rebública Teotônio Vilela. seu perfil 
pariamehtar, resumo de suas atividades públicas, 
discursds e projetos. literatura citada. 

I _ ( . _ 
Coleção Estudos da Integraçao em portugues e 
espanhol) 1 . 

- Volu e 9 (R$ 3.00). '0 Atributo da Soberania". 
de He~er Arbuet Vignali. 

- VOlu~e 10 (R$ 3.00).'A Arbitragem nos Países 
do Me/cosul" de Adriana Noemi Pucci. , ' 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
ViaN-2. Unldaee ae -7'POIO 111. Preço aos Três ~)C'eres. C:·· ... 70165-900. Brasiiia. DF. 

Revista de Informaçào Legislativa 
NQ 133 - jan.jmar. 1997 

~eia neSTe número: 
Carlos Fred;rico Mares de Souza Filho - à Dirélto C·ons. 
TItuclonal e as lacunas aa leI. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias­
Júri pOPular: algumas possibilidades ae :conaenação ou 
absoivlção. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
concerruação da anojunalCldade para a compreenSão cia 
essênCia do cnme. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre, os 
instlMos aa transposição e transformação ae cargo"s 
públicos . . 
RicardO Antõnio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolVimento. a SOCiedade oClaental e a socledaae 
tribal no caso praSllelro 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
Vlnculame. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e POSI­
TIVISmO eTIco. O agente público em face aa' decls'ão legai. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidaae e 
mudanças: os condiCionamentos hlstóncos da· política 
externa crasllelra sob Geisel (1974-1979). , 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a nlpoteca )udlciana: 
Maria Paula Dallari Bucci - Politicas públicas e.direito 
administratIVo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 

, atternatlVas de solução ae conflitos e a Lei!dos JUlzaaos 
. EspeCiais CíveiS. t 

M'arcilio Toscano Franca Filho -A Alemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos ae teoria constitucional 
comparada. , 
Carlos David S. Aarão Reis - A matemauzação dei Direito 
e as ongens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nàções Unidas 

. sobre Direrto do Mar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela Cnados. 
Silvio Dobrowolski - Crime ae omissão de recolhimento 
de':lmpostos e de contnbUlções: aspectos constrtuclonals. 
Kãtia Magalhães Arruda - A responsapllidade do juiz e 
a garanoa ae InaependênCla. 
A .. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracla.lll. 
Fernando Braga - Conservadonsmo. liberalismo e soClal­
democracia: um estudo de airelto político. 
Álvaro Melo Filho '- Resolução sopre passe: irraclona­
\iaaaes e Inlundicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade aa tributação na Cons:Jtulção Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condiCionai do 
proçesso. Ho.mlcidio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constItUCional judiclai 
como .mecanlsmo de adequação da Constituição 
Econômica a realidade econômica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a LeI Antrtruste e a Conferencia do Clube Militar .• 
Roberto Freitas Filho - A "flexlbiiização"da legalidade 
nas praticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Martin ..,. Comunidades Europeas, Unión 
~uropea y Justicla Comunrtaria. . 
Fran.cisco Eugenio M. Arcanjo - Convenção sobre 
DiverSidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
306/95: . soceranta, propriedade e acesso aos recursos 
genetlcos. 
Vitor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

PARA FAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidOS deverão.ser acomoanhados de onginal do recibo de 
depósito a' crédito dO FUNCEGRAF, Caoia Econõmlca Federal. AgênCia. 1386, conta n~ 920.001-2, ~peração 
006: ou Junto ao Banco do Brasil, AgênCia 0452-9. conta n~ 55.560.204-4 

\ .' . 
Assinatura para o ano de 1997. Periodicidàde tnmestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-noshojé mesmo, juntatnente c,om o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Nome: • 

l Unidade: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: Pais: 

Fones: .,' .Fax: 

Outras Informações pelOS fones: 311-35751357613579. F'ax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 



DIÁRIOS DO Cp~GRESSO NACIONAL 
" .",." 

PREÇO DE ASSINATURA 
··SEMESTRAL 

" 

Assinatura OCOouDSFs/ó'porte:: 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso ' .. ; ;.,. 
Porte avulso ~. " 

.! , 

~- ... "'-.'-~--" ~ 'of" ~ ... 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

DIÁRIOS DO CON~RES,O. NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATiURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF 's/o porte· 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

~~. "'j 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

. , 
Os pedidos deverao' ser àcompanhados d~ Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 

pela Caixa Econômica Federal' - Agência 1386~2 PAB SEEP, conta n!! 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central. conta n~ 5556'0204-4 ou recibo de depÓSito via FAX (061) 
2245450. a favor do FUNSEEP. indicando a assinatura pretendida. . 

SECRETARI~ ESPECIAL D'E EDITO~~ÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRES PODERES SIN°.- BRASILlA- DF- CEP 70165-900 

'. . I· 
.. CGC. 00.530.279/0005-49 . 

Obs.: Não será recebido cheque via Carta ~ara e~etivar Jssinat.~ras dos DCN. 
. ./- .. i 

Maiores informações pelos telefones (06 .. 1)'311-3812 e (061) 311-3803, Serviço de 
Administração Ecoriômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite. Ivani1r Duarte 
Mourãó ou Solange Viana Cavalcante.> . I", •• -, 
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